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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.007, de 10 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Ana Roberto a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Missão Velha, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33993/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.031939/2012-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648734 e o código CRC 89FB2D7A.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 4648734
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.031939/2012-24  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 13:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0047990 e o código CRC A3A902F6.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0047990         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COM UNI CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 
DESPACHO BRASÍLIA DF 

53000 031339/2012-24 

SEAPAíSCE 
Assunto: Renovação Q?.£012-Ô3:$Q 

Protocolo de Outorga n° 53650.002486/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA R O B E R T O - ACAR, na localidade de MISSÃO 
VELHA / C E , tem validade até 03/05/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília de julho de 2012. 

BRUNA ONÇALVES DE MEDEIROS 
dministrativo 

• -

^ o 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2526/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.031939/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de MISSÃO VELHA/CE, em virtude do não 
cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO - ACAR para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
03/05/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido 
requerida no período compreendido entre 03/02/2012 e 03/05/2012, ou seja, entre o terceiro e o 
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. E m face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO -
ACAR e pelo encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão. 
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À consideração superior. 

ília, 30 de outubro de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Expeça-se ofício à entidade. . 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 / de Q i ^ y N f t de 2012 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília -

c o m ^ 

Rubrica ' 

% < 

DF 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò°l<t± /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília. , 3 / fcOiivW de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA R O B E R T O 
Avenida Coronel José Dantas, 353 A - Centro 
63200-000 Missão Velha/CE 

ACAR 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 
REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.031939/12 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO -
ACAR, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de MISSÃO VELHA/CE, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar 
sua outorga, e considerando que a autorização se expirou em 03/05/2012, informamos que essa 
coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota 
Técnica n° 2526/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do processo e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

NOME OU RAZÃO SOCIAL [ 

J J I I I l_ 

Of. 3941 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.031939/12 J I I I L 

ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESs, REPRESENTANTE LEGAL 
ASS. COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR 

i i i i i i AV. CORONEL JOSE DANTAS, 353 A - CENTRO 
63200-000 MISSÃO VELHA/CE 

J I I I L 
CEP / CODE POSTAL 

J I I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

\̂ EMS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 
1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

\̂ EMS 
SEGURADO / VALEUR DECLARE 

75240203-0 
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ó \ / / / / / / 
UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPÒtlQ j / 
AGÊNCIA M I ^ Ç O M ° l ; 

/  h 
: h 

PREENCHER CoV&̂ A DE 

< 

h 

S a n 

END 

CID/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasíia-DF 

1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 

1 
UF BF 
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Missão Velha/CE, 13 de Dezembro de 2 0 1 2 ^ 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32 andar 70044-900 - Brasília - DF. 

Att, Senhores: Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária, e 

Valkiria Ferreira Machado, Chefe de Divisão. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo N° 53000.031939/12. 

Presados Senhores, 

Em resposta ao oficio de vossas senhorias, de n° 3941/2012/CGRC/SCE-MC e 

Nota técnica N 2526/2012/CGRC/SCE-MC, datados de 31 de Outubro de 2012, ambos 

relacionados a renovação de outorga de nossa emissora, processo N° 53000031939/12 

supracitado, encaminhado á Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR. 

Sobre o assunto, estamos encaminhando em anexo toda documentação 

didática e técnica do interesse que requer o assunto, excetuando-se apenas os itens 3,8,9, e 

10 da norma numero 1 de 2011, aprovada pela portaria MC numero 462, de 10 de outubro 

de 2011. Estamos providenciando essa pendência e estaremos remetendo a esse Ministério, 

para ser anexado ao processo da nossa Radio Comunitária ,objetivando a efetiva Renovação 

de Outorga da Emissora de Radiodifusão Comunitária, pertencente á Associação Comunitária 

Ana Roberto - ACAR, na localidade de Missão Velha/CE. 

Certos da compreensão de Vossas Senhorias, agradecemos 

antecipadamente toda a atenção que nos for dispensada ao mesmo tempo em que 

aguardamos ansiosamente deferimento ao nosso pleito. 

Sem outro assunto para o momento, reiteramos mais uma vez nossa 

gratidão e os mais elevados protestos de estima, consideração e apreço. 

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 082952/2012-25 

SEAPA/SCE 

20/12/2012-03:04 

Atenciosamente, 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 

Representante Legal da Entidade 

• 
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cornue 

ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR. 

.O F k _ 
-<£ Rubrica 
\ 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
Nome e Natureza Jurídica 

Ar t . I o - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .ANA 
ROBERTO/ou pela forma abreviada ACAR, constituída em 10 de Fevereiro de 
1993, é uma sociedade simples civil sem fins econômicos que se regerá p0r este 
ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Da Sede 

Ar t . 2 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO terá sua sede na 
localidade de Aleixo e foro na cidade de Missão Velha, podendo abrir filiais ou 
agências em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 
A r t 3° - O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO 
é indeterminado. 

1K. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Dos Objetivos 

Art . 4 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO tem por finalidade 
apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de 
vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividades de educação 
profissional, especial e ambiental, com especial atenção à criança, ao adolescente e 
ao adulto, além de desenvolver mediante convênios com instituições públicas ou 
privadas nacional ou internacionais, o Ensino Superior de qualidade. 
Parágrafo Primeiro -í Para a consecução de suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA'ROBERTO poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar 
ou executar ações e projetos visando: / 
I - execução de serviço ;de radiodifusão, com finalidade educativa, artística, cultural 
e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou 
autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação 
específica; 
I I - promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento 
econômico e combate à pobreza; 
III - promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de AIDS e 
consumo de drogas; 1 

IV - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
V - promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinandos no 

H 
mercado de trabalho.; 

Cr> cr. . CERTIFICO, que a presente cópia 

5 § I Í è a ^produção fiel do original. Dou fé. 

Missão Velha-CE/' 
<Z3 

reira Vasques 
Magella Sobreira Vasques 

5. O) r O 
S S " j 
, ^ o K ü < y 

oo . £ -> 2t t E > <o te O) 3 _ ca o ^ û o w 
LLJ  10 CJ gg K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q o S « O 
£ a co • 
O Z » o . 

O 3 li. 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 9



•̂ Riifartei 
V I - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitojS^da 
mulher e da criança, combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e sodSSfr, 
trabalho forçado e infantil; 
VI I - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais; 
VIII - desenvolver, mediante convênios com instituições públicas ou privadas 
nacional ou internacionais, Ensino Superior de qualidade. 
Parágrafo Segundo - A dedicação às atividades acima previstas configura-se 
mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por 
meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos, isto é 
econômicos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 
Ar t . 5 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não se envolverá 
em questões religiosas, político-partidárias, ou em quaisquer outras que não se 
coadunem com seus objetivos institucionais. 

6 
,0 

CAPITULO QUARTO 
Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Ar t . 6 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO é constituída por 
número ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: efetivos, 
colaboradores e beneméritos. , 

• y 
Ar t . 7 o - São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento legal, 
que assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos 
nos termos do Artigo 10,f Parágrafo Único, do presente Estatuto. 
Ar t . 8 o - São sócios colaboradores pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento 
legal, que venham a contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
A r t 9 o - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se 
destacam por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa Associação. 
A r t 10 - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem 
individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, nem pelos atos praticados pelo Presidente ou 
pelo Diretor Executivo. Parágrafo Único - A admissão de novos sócios, de qualquer 
categoria será decidida pela Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivos 
ou da Diretoria. 
A r t 11 - São direitos dos associados: 
I - participar de todas as atividades associativas; 
I I - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções; 
III - apresentar propostas, programas e projetos de ação para a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. IV - ter acesso a todos os livros de natureza 
contábil e financeira, bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e 
resultados de auditoria independente. 

g § CERTIFICO, que a presente cópia 

§ I Í é a r e P r o d u Ç ã ° fiel do original. Dou fé. 

-o 1 o3 C5 

UJ 
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jreira Vasques 
(Magella Sobreira Vasques 
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£ ( A 
S -OJ Rubrica. 

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pesso^ e 
intransferíveis. § ^ 
A r t 12 - São deveres dós associados: 
I - observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos 
órgãos da sociedade; 
I I - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO e difundir seus objetivos e ações. 
Ar t . 13 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo 
moral ou material para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 

— I 

CAPITULO QUINTO 
Das Assembléias Gerais 

Art . 14 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, e é constituída 
pelos sócios efetivos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
Art . 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que 
necessário, e ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes 
temas:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \h 
I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do 
exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercício; 
I I - nomeação ou destituição do Diretor Executivo; 
II I - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 
IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e 
beneméritos; 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 
V I - deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
VII - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 
Ar t . 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por carta 
assinada por pelo menos .1/5 dos sócios efetivos./ 
Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou 
extraordinariamente, dar-se-á através de edital de convocação, e com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis. 
Ar t . 17 - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a 
qualquer tempo, é de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios efetivos. 
Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de 
sócios: efetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua 
contribuição. 
Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAPITULO SEXTO 
r Da Administração 

/ A r t . 18 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será dirigida pela 
Diretoria Executiva composta por um Presidente, um vice-presidente, Primeiro e 

CERTIFICO, que a presente cópia 

tóííl r eP rodução fiel do original. Dou fé. 
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Segundo Secretários; e Primeiro e Segundo Tesoureiros, eleitos em assemr^áia £ 
geral, para um período de três (03) anos, podendo ou não ser reeleita. ^ 
I - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 
I I - Compete ao presidente: a - representar a ACAR ativa e passivamente, Judicial e 
Extxa-judicialmente;/b - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento 
Interno; c - presidir a Assembléia Geral; d - convocar e presidir as reuniões da 
diretoria; e - juntamente com o tesoureiro assinar e efetuar pagamentos, emitir 
cheques, assinar recibos, abrir e movimentar contas em estabelecimentos creditícios, 
em nome da ACAR.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1$. 
I I I - Compete ao vicerpresidente: a - substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos; b - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: c -
prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
rV - Compete ao Primeiro Secretário: a - secretariar as reuniões da Diretoria e 
Assembléia Geral e redigir as Atas; b - publicar todas as notícias das atividades da 
ACAR. 
V - Compete ao Segundo Secretário: a - substituir o Primeiro Secretário em suas 
faltas ou impedimentos; b - assumir o mandato em caso de vacância, até o seu 
término; c - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
V I - Compete ao Primeiro Tesoureiro; a - arrecadar e contabilizar as contribuições 
dos associados, rendas, auxílios, donativos, mantendo em dia a escrituração; b -
pagar as contas autorizadas pelo Presidente; c - apresentar relatórios de receitas e 
despesas, sempre que forem solicitadas; d - apresentar o relatório financeiro para ser 
submetido à Assembléia Geral; e - apresentar semestralmente o balancete ao 
Conselho Fiscal; f - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos 
relativos à Tesouraria; g - manter todo o numerário em estabelecimento creditício; h 
- juntamente com o Presidente, assinar recibos, abrir e movimentar contas em 
estabelecimentos creditícios em nome da ACAR. 
VII - Compete ao Segundo Tesoureiro: a - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas 
faltas e impedimentos; b - assumir o mandato em caso de vacância, até o seu 
término; c - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
VIU - O Conselho Fiscal será constituído por três ( 03 ) membros e seus respectivos 
suplentes, que serão eleitos pela Assembléia Geral, a - O mandato do Conselho 
Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; b - Em caso de vacância, o 
mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 
Art . 19 - A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em 
Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, 
podendo nomear procuradores em nome ,da Associação, com poderes específicos e 
mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do 
mandato do Presidente que outorgou a procuração. O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANAv ROBERTO visando imprimir maior operacionalidade às 
ações da Associação, deverá assumir as seguintes atribuições ou nomear e contratar 
um Diretor Executivo, para: 
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I - coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da ASSOCL43&AO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO; 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ty V 
n - celebrar convênios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANA ROBERTO a instituições ou organizações, por delegação do Presidente; 
II I - representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em eventos, 
campanhas e reuniões, e demais atividades do interesse da Associação; 
IV - encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 
demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os 
pareceres de Auditores Independentes, ou Conselho Fiscal, se este estiver 
constituído, sobre os balancetes e balanço anual; 
V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e 
técnicos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
V I - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho 
Anuais; 
VI I - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 
VII I - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO observando-se o presente Estatuto quanto ao 
destino de seu patrimônio; 
IX - adquirir, alienar Ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização 
expressa da Assembléia Geral; 
X - elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, e submetê-lo à apreciação e aprovação da 
Assembléia Geral; 
X I - exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente 
neste Estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • i . 
Parágrafo Único - E vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer 
associado praticar atos de liberalidade às custas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 

:p CAPÍTULO SÉTIMO 
p Do Conselho Consultivo 

Ar t . 20 - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO na consecução de seus objetivos estatutários, e 
principalmente na elaboração, condução e implementação de suas ações, campanhas 
e projetos, os sócios efetivos indicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, 
alínea II I deste Estatuto, pessoas de reconhecimento saber e idoneidade, nos campos 
de conhecimento afins com suas atividades, para comporem o Conselho Consultivo 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. < 
Ar t . 21 - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo cinco membros, com 
mandato de três (03) anos, e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, ou 
por sugestão do Diretor Executivo, com ausência do primeiro. 
Parágrafo I o - Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria simples, 
o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 
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Parágrafo 2 o - As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão tomaulfy 
por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO OITAVO 
Do Conselho Fiscal 

Art . 22 - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse 
Estatuto, o Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, e se comporá de três membros 
de idoneidade reconhecida. 
Art . 23 - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e 
nomeados pela Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea II I deste Estatuto. 
Art . 24 - Compete ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores Externos: 
I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, oferecendo as ressalvas que 
julgarem necessárias; • . ' 
I I - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, sempre que necessário; 
I I I - Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus 
pareceres, quando assim julgarem necessário; 
IV - Opinar sobre a dissolução e liquidação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANA ROBERTO. 
Parágrafo I o - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu 
Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 
Parágrafo 2 o - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu 
Presidente o voto de qualidade. 
Parágrafo 3 o - O Conselho Fiscal só será instalado, e seus membros convocados, se 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não contratar auditores 
externos, ou se assim exigir, através de maioria simples, a Assembléia Geral. 

CAPITULO NONO 
Do Patrimônio 

Art . 25 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será 
constituído por doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou 
privado, nacionais e estrangeiras. 
Art . 26 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não distribuirá 
qualquer parcela de seu patrimônio óu de suas receitas a título de lucro ou 
participação dos resultados sociais. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não 
poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua 
independência e autonomia perante os eventuais doadores ou subventores. 
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•3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

CAPÍTULO DÉCIMO \ 
*?! Do Regime Financeiro 

Art . 27 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 
Art . 28 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos 
primeiros sessenta dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e 
aprovação. 

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO 
Da Qualificação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO 

Ar t . 29 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não distribuirá, 
entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio. 
Art . 30 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO aplicará 
integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção 
e desenvolvimento doa objetivos institucionais no território nacional.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
Art . 31 - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á o 
levantamento do seu patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras 
instituições sem fins econômicos legalmente constituídas, registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social, que tenham objetivos sociais semelhantes. ' 
Ar t . 32 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .L - • 

Art . 33 - O conselho fiscal ou órgão equivalente, terá competência para opinar sobre 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 
Art . 34 - Na hipótese da dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos deste Estatuto, preferencialmente que 
tenha o mesmo objeto social. 1 
Art . 35 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 
entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela 
prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. 
Art . 36 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO observará as 
normas de prestação de contas, que determinarão, no mínimo: 
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T - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e 
Brasileiras de Contabilidade; 
II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-
os à disposição para exame de qualquer cidadão; 
II I - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 
o caso, da aplicação' dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 
previsto em regulamento; 
Ar t . 37 - É vedada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob 
quaisquer meios ou formas. 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO 
Da Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Ar t . 38 - Será instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe 
beneméritas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 
Ar t . 39 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora;: caso a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO venha explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4 o da Lei de 
Radiodifusão Comunitária. 
Ar t . 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO caberá sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Art . 41 - O quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será constituído de, pelo menos 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. / 
Art . 42 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não efetuará 
nenhuma alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos 
competentes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

•t . . • 

$ CAPÍTULO DÉCIMO TERCEIRO 
tj Das Disposições Gerais 

Art . 43 - E expressamente proibido o uso da denominação social ou sigla em atos 
que envolvam a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em obrigações 
relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças e caução de favor 

/ 
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Primeiro Aditivo ao ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a1 

ROBERTO - ACAR. de conformidade com a Ata da Reunião' 

Extraordinária, datada de 15.03.2010, devidamente registrada no Registro 

de Títulos e Documentos do Cartório do 2° Oficio desta comarca de 

Missão Velha - Ceará, a qual modificou o art. 4° do Capítulo terceiro; o art. 

15° do Capítulo Quinto; o item I do Art. 18° do capitulo sexto os quais 

passaram a ter as seguintes redações: Art. 4° A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ANA ROBERTO tem por finalidade apoiar e desenvolver 

ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser 

humano e do meio ambiente. Parágrafo Primeiro - Para a consecução de 

suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO poderá 

sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos 

visando: I - execução de serviço de radiodifusão, com finalidade 

educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e 

sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade, mediante 

concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão 

comunitária de acordo com a legislação específica; II - promoção da 

assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico 

comunitário e combate à pobreza; III - promoção da educação infantil, 

fundamental, media, especial e superior; da cultura em geral e da 

execução de programas de qualificação profissional do trabalhador e 

inclusão da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho; do 

resgate de conhecimentos tradicionais, do artesanato, do saber científico, 

da democratização e acesso à tecnologia de informação; IV - promoção e 

gestão da saúde incluindo prevenção de AIDS e consumo de drogas; V -

preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável e agricultura familiar. VI - promoção de 

direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos do idoso, dos 

direitos da mulher e da criança, combate a todo o tipo de discriminação 

sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; VII - promoção da ética, 

da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais. VIII - promoção do voluntariado, de criação de 

estágios e inserção de treinandos no mercado de trabalho; IX - incentivar 

e desenvolver atividades esportivas e de lazer; X - promover o turismo e 
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infra-estrutura local buscando aumento do fluxo turístico. XI - Promoção 

do desenvolvimento sustentável dos produtores e agropecuarístas do 

município. Parágrafo Segundo - A dedicação às atividades acima 

previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, 

programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos 

físicos, humanos è financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos e a 

órgãos do setor público que atuem em áreas afins. Art. 15° - A Assembléia 

Geral reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre 

apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros 

do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o 

novo exercício; e extraordinariamente sempre que necessário para: I -

nomeação ou destituição do Diretor Executivo; II - nomeação dos 

membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal ; III - deliberar sobre a 

admissão de novos sócios efetivos, colaboradores^ e beneméritos; IV -

deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto: V - deliberar sobre a 

extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; VI - deliberar 

sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto: Art. 18° - Item I - A 

Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez trimestralmente. 
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, ESCRITURAS. PhOCURAÇÔES. PRO ESTOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, ETC... 

CERTIDÃO DE REGISTRO E AVERBAÇÕES 

C E R TjJ FICO, para os devidos fins a atendendo a requerimento verbal de parte 
interessada que revendo o arquivo deste CARTÓRIO DE REGBTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, a mim delegado pelo 
Poder Público Estatal do mesmo verifiquei que o PRIMEIRO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANA ROBERTO - ACAR, CNPJ n° 41.342.106/0001-50, constituída em 10.02.1993, é uma sociedade simples, civil, 
sem fins econômicos que se regerá por seu Estatuto, Regimento Interno e pelas normas legais pertinentes, com 
sede na localidade de Aleixo, deste município e foro nesta cidade de Missão Velha-CE, podendo abrir filiais ou 
agências em outras cidades ou unidades da Federação, bem como exterior, se acha devidamente registrado neste 
expediente, no Livro A-l, às folhas 232, sob o n° R.190, em data de 16.02.1993, ao qual foram acrescidas as 
seguintes emendas: 

EMENDA N° 1 - Averbada no Livro A-l, às fls. 232/233, sob 
01.07.1993 

25.05.1994 

18.03.2000 

14.05.2002 

EMENDA N° 2 - Averbada no Livro A-l, às fls. 251/252, sob 

EMENDA WP 3 - Averbada no Livro A-l, às fls. 251/252, sob 

n° AV.1-190, em data de 

n° AV.2-190, em data de 

n° AV.3-190, em data de 

EMENDA N° 4 - Averbada no Livro A-2, às fls. 37"B", sob o n° AV.4-190, em data de 

CERTIFICO, mais, que nos termos da AV.5-190, fls. 232, do Livro A-l, em data de 
10.11.2004, o PRIMEIRO ESTATUTO, bem como as EMENDAS, acima citadas, tornaram-se inválidos, porquanto, se 
encontravam absoletos em referência a alguns capítulos e artigos e especialmente para se adequar, atender e 
satisfazer as exigências do Novo Código Civil (Lei 10.406 de 10.01.2002). 

CERTIFICO, ainda, que a ACAR teve seu novo Estatuto, datado de 10.11.04, o qual foi 
registrado no Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório, no Livro A-2, fls. 89 e seguintes, sob o n° R.303, em 
data de 10.11.2004. 

CERTIFICO, outrossim, que nos termos da AV.1-303, às fls. 89/90, do Livro A-2, em 
data de 06.10.2009, foi averbado o REGIMENTO INTERNO, referente ao citado Estadtuto, da citada Associação. 

CERTIFICO, também, que nos termos do AV.2-303, em data de 23.03.2010, às fls. 
90v/92, do Livro A-2, foi averbado o PRIMEIRO ADITIVO ao ESTATUTO da referida Associação, o qual modificou: o 
art. 4o do Capitulo Terceiro; o art. 15° do Capítulo Quinto; o item I do Art. 18° do Capitulo Sexto. 

CERTFICO, mais, que nos termos da AV.3-303, às fls. 254, do Livro A-2, em data de 
23.02.2011, foi averbada a Ata da Reunião Ordinária da referida Associação, com a finalidade de eleger e 
empossar a Nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Consultivo e Diretor Executivo. 

CERTFICO, finalmente, que nos tennos da AV.4-303, às fls. 269/270, do Livro A-2, em 
data de 09.04.2012, foi averbada a Ata da Reunião Extraordinária, datada de 03.04.2012, para deliberar sobre o 
pedido de afastamento da Presidenta, do Diretor Executivo e Diretor Consultivo, da referida Associação, assumindo 
os respectivos cargos a Sra. Francisca Pinheiro Roberto, Francisco Miranda Macedo e Francisco Roberto Pinheiro, 
respectivamente. m 

. CERTIFICO, finalmente, que até a presente data não foi procedida nenhuma averbação 
sobre alterações ou mudanças em relação ao Estatuto da ACAR, acima citada. 

O referido é verdade. Dou fé. Missão Velha, 18.04.2012. Eu, Bel3 Régia çLília Sobreira 
Vasques, Oficiala do Registro de Pessoas Jurídicas a fiz digitar e subscrevo. 

CIO DE NOTAS i REG.G. IMÓVEIS 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE % 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR, inscrita no CNPJ sob o n° 

41.342.106/0001-50, com sede na Rua Lurdival Januário Pereira, na Cidade de Missão 

Velha, Estado do Ceará, CEP 63200-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 267 datada 14/06 e 

Decreto legislativo n° 1-015 publicado no Diário Oficial da União datado de 

06/11/2011, vem respeitosamente á presença de Va. Exa. Requerer a renovação da 

Outorga para execução do Serviço de radiodifusão comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da norma n°l /2011 aprovada pela Portaria MC n 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Missão Velha/CE, 13 de Dezembro de 2012. 

Representante Legal da Entidade 

CPF: 248.809.653-91 
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Comprovante de recolhimento da taxa relativa ás despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto aso Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 
o sub item 20.3 Norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n°_462 de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua Lurdival Januário Pereira - n° 100, na cidade de Missão 

Velha, estado Ceará cep: 63200.000, telefone para contato: 0XX 88 3542 1103, correio 

eletrônico: acarmv@hotmail.com 

( Assinatura do responsável legal da entidade) 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE '<ty ^ 

Rubriea_ 

*2 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu Francisca Pinheiro Roberto Dantas, na qualidade de representante legal 

da associação comunitária Ana Roberto - ACAR declaro para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (Cinco Por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de Outubro de 1963; 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como de estimulo mínimo á produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Missão Velha/CE, 13 de Dezembro de 2012. 

Representante Legal da Entidade. 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <ífy 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretario-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 

Republica, 

A Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR, inscrita no CNPJ sob o n° 

41.342.106/0001-50, com sede na Rua Lurdival Januário Pereira, na cidade de Missão 

Velha, estado do Ceará, CEP 63200-000, telefone (88) 3542-1103, correio eletrônico 

acarmv@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de 

Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n 9 6.634, de 02 de Maio de 1979, á Lei 

10.610, de 22 de Janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de Agosto de 1980 e nos 

termos de que se trata o item 13 da Norma nS 1/2011, solicitar o assentimento prévio 

para instalar estação de radiodifusão Comunitária, com centro localizada na Rua 

Lurdial Januário Pereira, n° 100 - Conjunto Habitacional casimira Farias. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a 

obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, 

vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja 

outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, 

caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente á autorização para a 

execução do serviço pretendido. 

Missão velha, 13 de Dezembro de 2012. 

Representante Legal da Entidade 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cn̂  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .r hizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si % 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.342.106/0001-50 
MATRI Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERTO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-64)0 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE S ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.12-1-00 - Educação infanti l - pré-escola 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDIC A 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R RODRIGUES LUNGUI M SOUSA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
63.200-000 

BAIRRO/DISTRIT O 
ALEIX O 

MUNICÍPI O 
MISSÃO VELH A 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIV A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/12/2012 às 16:16:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

I de 1 15/12/2012 16:25 
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CERTIFICO, que a presente copo 
reprodução fie! do, ojifiinal.^Dfiu,fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tsâu Velka,/%t 

,0 

C-ô ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COl 

.Joe». 

ANA ROBERTO 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, Pessoa 
J u r í d i c a de D i r e i t o P r ivado , com sede e f o r o em um p r é d i o 
c o m u n i t á r i o no D i s t r i t o de A l e i x o , m u n i c í p i o de M i s s ã o 
Ve lha , C e a r á , com d u r a ç ã o e prazo inde terminado, r e g e r - s e - á 
p e l o presente E s t a t u t o de L e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e . A r t . I - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO tem por f i n a l i d a d e 
p r e s t a r toda a s s i s t ê n c i a devida à s c r i a n ç a s e pessoas 
carentes do D i s t r i t o de A l e i x o e s í t i o s c i r c u n v i z i n h o s , sem 
que se ja v isado nenhum l u c r o deste seu t r a b a l h o . § I - Para 
e x e c u ç ã o de suas f i n a l i d a d e s de A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a 
p o d e r á manter c o n v ê n i o s de qualquer natureza com as pessoas 
j u r í d i c a s das a d m i n i s t r a ç õ e s p ú b l i c a s : M u n i c i p a i s , 
Estaduais e Federa is , d i r e t a s ou i n d i r e t a s bem como de 
ent idades p r ivadas com a f i n a l i d a d e de receber de todos , 
a u x i l i o , apo io , t r a n s f e r ê n c i a s e d o t a ç õ e s . C a p i t u l o I - DO 
QUADRO SOCIAL: A r t . I I - Os associados s ã o em duas 
c a t e g o r i a s : E f e t i v a s e B e n e m é r i t o s . E f e t i v o s : São os que 
podendo p a r t i c i p a r das a t i v i d a d e s da A s s o c i a ç ã o quando 
a c e i t o s em A s s e m b l é i a G e r a l . B e n e m é r i t o s : São os que com 
s e r v i ç o s r e l evan te s e a u x i l i o m a t e r i a l de v u l t o , 
c o n t r i b u í r a m para o progresso da A s s o c i a ç ã o devendo ser 
declarados t a i s , em a s s e m b l é i a G e r a l . A r t . I I I - São 
deveres dos associados e f e t i v o s : I - Ter v o t o e voz nas 
d e l i b e r a ç õ e s nas A s s e m b l é i a s Gera i s ; I I - Ze l a r p e l o 
fu8ncionamento da A s s o c i a ç ã o . A r t . I V - São d i r e i t o s dos 
associados e f e t i v o s : Ter vo to e voz nas d e l i b e r a ç õ e s nas 
a s s e m b l é i a s g e r a i s ; I I - Vo ta r e ser votado para cargos da 
d i r e t o r i a ; I I I - Ter l i v r e acesso as a t i v i d a d e s da 
A s s o c i a ç ã o ; I V - Propor novos associados. A r t . V 
Considerem-se fundadores os associados e f e t i v o s que se 
f i z e r e m presentes à a s s e m b l é i a e x t r a o r d i n á r i a da 
c o n s t i t u i ç ã o da a s s o c i a ç ã o e da a p r o v a ç ã o deste E s t a t u t o . 
A r t . V I - Os Associados B e n e m é r i t o s como t a i s declarados na 
forma do A r t . I I , s e r ã o agraciados com o t i t u l o 
correspondente em s e s s ã o solene. A r t . V I I - Os associados 
não respondem subsidiamente pe las o b r i g a ç õ e s s o c i a i s da 
a d m i n i s t r a ç ã o . A r t . V I I I - Os Órgãos a d m i n i s t r a t i v o s da 

?° OFÍCIO DE NOTAS EREG.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6. 
CNPJ: 05.794.722/0001-89 
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A s s o c i a ç ã o s ã o : A s s e m b l é i a Geral e a D i r e t o r i a . A r t . I X - A 
A s s e m b l é i a G e r a l , Órgão d e l i b e r a t i v o da A s s o c i a ç ã o é 
c o n s t i t u í d o s dos associados e f e t i v o s . A r t . X - A A s s e m b l é i a 
Geral s e r á O r d i n á r i a e E x t r a o r d i n á r i a . § 1° A A s s e m b l é i a 
Geral E x t r a o r d i n á r i a se r e a l i z a r á uma vez por ano, no mês 
de dezembro para a p r e c i a ç ã o do b a l a n ç o e v e r i f i c a ç ã o das 
contas , o r e l a t ó r i o da Ent idade do ano S o c i a l f i n d a , que 
c o i n c i d i r á com o anua l ; § 2° - A A s s e m b l é i a Geral O r d i n á r i a 
se r e u n i r á quantas vezes f o r n e c e s s á r i a por c o n v o c a ç ã o do 
Pres idente e da Ent idade p r é v i a ou em r a z ã o da s o l i c i t a ç ã o 
da m a i o r i a abso lu ta dos associados. A r t . X I - A A s s e m b l é i a 
Geral d e l i b e r a r á com a p r e s e n ç a da metade e mais um dos 
associados em I a c o n v o c a ç ã o , na 2 a c o n v o c a ç ã o as d e c i s õ e s 
s e r ã o tomadas p e l a m a i o r i a dos votos presen tes . A r t . X I I -
O E s t a t u t o é r e f o r m á v e l p e l a A s s e m b l é i a G e r a l . § I a - Este 
E s t a t u t o s ó p o d e r á ser reformado por d e c i s ã o da A s s e m b l é i a 
Gera l que d e v e r á con ta r para t a l f i m , com a p a r t i c i p a ç ã o de 
2/3 (dois t e r ç o ) de seus associados, numa I a c o n v o c a ç ã o e 
na 2 a c o n v o c a ç ã o com qualquer numero p resen te . A r t . X I I I -
A D i r e t o r i a , ó r g ã o execu t ivo da a s s o c i a ç ã o , e l e i t a p e l a 
A s s e m b l é i a Gera l O r d i n á r i a com mandado de do i s anos se 
c o n s t i t u i dos seguintes membros: Pres iden te , V i c e -
presidente, S e c r e t á r i o e Tesoure i ro . § Ún ico - Compete ao 
Pres iden te : 1° - Convocar a A s s e m b l é i a Geral e a D i r e t o r i a , 
p r e s i d i n d o - l h e a r e u n i ã o ; 2° - D i r i g i r admin i s t r a t i vamen te 
á A s s o c i a ç ã o J u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l m e n t e , exercendo 
d i r e i t o s e c o n t r a i n d o o b r i g a ç õ e s em nome da mesma. A r t . XIV 
- Compete ao V i c e - P r e s i d e n t e : s u b s t i t u i r o Pres idente em 
suas a u s ê n c i a s ou impedimentos. A r t . XV - Compete ao 
S e c r e t á r i o : 1° - Lavra r as atas das r e u n i õ e s da D i r e t o r i a e 
da A s s e m b l é i a G e r a l ; 2° Manter em d ia s todas as 
c o r r e s p o n d ê n c i a s da A s s o c i a ç ã o ; 3° Ter em sua guarda, 
l i v r o s e documentos da A s s o c i a ç ã o . A r t . XVI - Compete ao 
Tesou re i ro : 1° Ter em sua guarda os va lo r e s da A s s o c i a ç ã o ; 
Conservar os comprovantes do movimento f i n a n c e i r o para 
e f e i t o da competente e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l . A r t . X V I I - Os 
membros da D i r e t o r i a não r e c e b e r ã o qualquer r e m u n e r a ç ã o 
p e l o e x e r c í c i o de sua f u n ç ã o . C a p i t u l o I - Do P a t r i m ô n i o . 
A r t . X V I I I - O P a t r i m ô n i o da A s s o c i a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d o 
de: D o a ç õ e s ; d o t a ç õ e s ; a u x í l i o s ; t r a n s f e r ê n c i a s de 
ent idades p ú b l i c a s da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a , i n d i r e t a ou 
p r i v a d a s , nac iona i s ou e s t r a n g e i r a s , fundo p roven ien tes de 
p r o m o ç õ e s ; rendas f i n a n c e i r a s ou rendimentos p a t r i m o n i a i s . 
P a r á g r a f o Ún ico - Com a e x t i n ç ã o da A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a 

CERTIFICO, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a presente cópí» 
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Ana Rober to , todo o seu p a t r i m ô n i o s e r á des t inado a uma 
i n s t i t u i ç ã o c o n g ê n e r e e que seja des t inada a um r e g i s t r o no 
Conselho Regional de S e r v i ç o S o c i a l - CNSS, Órgão do 
M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o . A r t . XIX - No d i a 10 de f e v e r e i r o 
de 1995, r e a l i z a r - s e - á a A s s e m b l é i a Geral E x t r a o r d i n á r i a da 
c o n s t i t u i ç ã o da A s s o c i a ç ã o Ana Roberto e da a p r o v a ç ã o do 
presente E s t a t u t o , na qua l se d a r á a e l e i ç ã o da sua 
p r i m e i r a D i r e t o r i a cu jo mandado s e r á a t é o d i a 10 de 
f e v e r e i r o de 1995, d i a e mês da posse da d i r e t o r i a 
subsequente. L i d o o p r o j e t o de E s t a t u t o , todos os presentes 
se m a n i f e s t a r ã o com seus p r o p ó s i t o s de serem associados 
e f e t i v o s e de l ibe ra rem aprovados em qualquer a l t e r a ç ã o e em 
seguida de conformidade com o A r t . I I do E s t a t u t o e na 
c o n d i ç ã o de a s s o c i a ç ã o e f e t i v o e fundador proceder e l e i ç ã o 
da P r i m e i r a D i r e t o r i a que f i c o u assim c o n s t i t u í d a : (ass) 
Pres idente - Francisca P i n h e i r o Rober to , d o m é s t i c a , 
C a r t e i r a de Iden t idade n° 399998/82-SSP-CE; V ice -P re s iden t e 
- Franc isca Alves dos Santos, d o m é s t i c a , C . I . 1776459/89-
SSP; S e c r e t á r i o - An ton io Rodrigues Roberto , a g r i c u l t o r , 
C . I . n ° 165881, SSP; Tesoure i ro - Ta rd iny P i n h e i r o Rober to , 
o d o n t ó l o g o , C . I . n° 233672/81, SSP. 

] Protocolo: Livro 

Registro: l ivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fi- i  fts.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »ob <i 

«. n9j£lvA3jQ. matricula ——' £ 
08S 

» .2 a 

11 r 4uJ^ PocW 

I < 

é verdade. Dou fá. 

Missão Ve!ri8,..̂ 6_-'i8 

2» OFtCIO OE NOTAS E REG. G. IMÓVEIS 
CNPJ: 05.794.722/0001-8* 

Rua Santos Dumont, 5J-C«iU0 
MM^-CE-FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOMÍFU: (ON) 354M4M 

w 5 CERTIFICO, que a presente cópia 

é a reprodução fiel do original. Dou fé. 
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^ M B m M É ES 
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j <JtK 1 II-k,u, que a pressuiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA copié 
taproduçáo fiel do original. Dou fe 

ÁJI vCrizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éx^cdo xjj w m H i r ( \ f ^ M \ y Ä \ > Alu 

hfjjps JCA, J/<yciollkn Áí M/m 

ÍJO/,11 / \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / o i)s-<s\ Il  A if\K« /» y • +U r~v/\/\/A I /P~f>* 

.(tOtdanx c/Ta<2Hx% tâm/tMa ÚAÍIK^. j p o m l £ Â N J ^ y \ ^ n m 

uni fair* (p?uu<m\J(X-
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30-ei;i ojjuao - i s •jociar..; sojues en 

SI3A0Wr9-93a ? SV10N 30 ODjjQ 

o 

^XH^i/J2 T ^ J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL ^ ( j ^ f j ^Gt _ %Jv^kmK® 

Cï-

o 

2 i 

O 
•5 ' -Or r-

'—'I S? , UJ 
LU 
et: 

• o 

g: I f e g 

<: H E S S Bete 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 30



rtrlo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cJq Qs-sembleig Ĉ ergl CHrctocdtoarig do QsSogiogqd Comfm 

y | âariQ fino îjoheclo- flCAfc, pgrp realioocpo de reformo & console 

dacpd e6ioU?íorio, flpa "Vinjc dias cb mes de Obril o'È do«s mile 

'•Hp. 

( f i a * 

e<5ou<sa) 6/U no ijtlg ftVetfrQ, rrujaíc/pto de ^Oyòsa-Q \felhp.;oeofa^ 
j 

S ck̂ c5<5e<>s horo6 , regnicom -cse e t̂ Ossemble-iq C^er&l.Chiracr^j 

^ c; nafta Çô 80cioS do Goouooadoft Conforme 0 6&u Cõfobubo 5o 

Ciai nos ~term o<s doo Afjt̂ Dò íS, 'XI  e*j ftliÁ%g ® 
paroc^ropo ijmco f paro çlivSoisif.saÕ g de^beraoao ocbre q e, exeaxcxiÕ 

fc*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - -, do reforma eòtoeíu-iána , ft Q5se.mbl&»t3 Ĉ eml C^-tfaordinona; f P I 

fe?^ ^ preóiciiclo psU Genbp-po Françis-co ? unheiro &überjp «Sbnjas(prés<_ 

% cdenle da ACAtò Q,pie nomeou Çundal̂ Q û^one-to o)e mefc (£bntP«MX 
-̂í~—-fct • " ' ~~ • 

S- Z. ̂ o m ° 6eoreto r'Q /̂ J) V-loc''̂  /\ óenKofO pyeòidenia V&fj Ci pando 

\ • = p Pfe<ser>ço çl^ Quorum Jeep! abriu o areeenbe ôesôap ao qual v5 •« i 
<yo decern g ~bodo6 pela presença & 00 me^mo temp 0 g,̂ pbcou 

prvçltooõ peto qua-í Vvivkh CxJtfrUpoado &õba Q6SeonblQ>Q•Q-grqi cufç>-. 

1 

_ 

Qbjf&Txyy &ra de fa f̂cC umna qH-eracap fcft^-tubarta . Cs Ola rcce nob 

que o gobidadc iprec-t60 ampUar 05 6c"ó obifeXtQos paro ppJef1 

aoarear pecjursoS qua, v i r i a m Pauorecetf a Comomdade Qô^is 

-Lidade > dic^o t GôStôUda ppC ê o ao6 dtuersos Orq̂ exos pubtioo^ & 

pftüodos do pai6. Conbirmorxotü 0 reoaiaÕ Pefr a i-fòAtiKQ 0J0 flfbiqrp 

Que öer\a alierado, o öa-ber'Car j .çy que). diq^or • Qrtiqo jjg . A^s 

Qpre3Crrtacac' & discufeao do aUerocaB do Qriiq^ü 0 me^mo 

d>a Q&8©m bbto Cpçpù Que -p0< ^narnimJdodC. QprouQu g refprma <̂o 

ToesfyvQ ct^e pico» com ó ^ u í t o i e reda^oo;('Xi:I.- prow-puĝ  desg) 

redocao, A AssoctaOQQ Comurirtarto Ana Roberto -teoo ppf ^»nolidb-

de^dfiploir e? de-senuolvef aooea paro o defe6a ^ e u o e a õ e m o a u b ^ / i 

cap da quaUdadê? d& Oido do 6er Komaoo e do rnertp qmbi&hbe .Vara 

?o?f» metro 3ctro o ÇX)n46cucao de ftuas nabdade^, a ftsòoda 

Cao GjoYOfu-joftq Aaq Uob6rk) pndeiOi õoy>fi r , çfomovjer;Pr)laboRv 

GoprdeoQ-f o &*£>cjn\&r  profetas Riflando: y ^t&ojjcob de öe$_ 

-fiop de fodn3cLt pu15Gtp) Com [mattêoAõ <dàvccJùu&, ûfVjis-bicq r CxiUorgl & 
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pJriiJKíão fie! do original. Dou fe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gJàdfèíàa, de 

jTe->p6tbg_ aos v a l o r a afeicos e óoc/a^f. em Áencf, c/p nlM&ienrtí' 

U).nn6nto geral ola f.cnriumdade, noedtonbe Çjpnce5^cx'Q, f&rmiôõctò na Qic-Lorilfr. 

CaÕ de fitptorqoaá de Todiod<fo<£dü Comonitono de OGordo Coma litydacüò 

<S6 p&ciP<ca) 2-1- promoção da Qss»fdencia ôooal qó mi nonas e etdtndoSj 

dê -s gjwoWungjvjuQ econômica ComumbcKio & Con̂ babe a pobre ta 1 X l l - ^ r o 

«r>ocao da edocaCOÒ mcpnlA, -f Un do mental media eópfic-inl £ <5uôer'tvr. 

Ho cu liara &m c^eral e do £tecucau de proq^ramoá de qualificação profis 

dional do ^obolhodof e "tnçluaau da peóóüo pufÍQdora~ de dôPiüênCQ 
gp mercado do •brabaih.o* do irescj-akff do cx>nhecimen-bxs \^ad'aono<i 

do Qrbe^onabo ? dt? óabe^ oenbtr-ioOj do dcmocraíiLacoD e dOeói5o o 

-[p,ĉ oix>ô vQ de tan̂ of tygcf)D' X\J - protriocxiõ e qe^bao da 0'aóde incluindo 

pfeuençpã de A1P5 e çonóumo dè drogas; v/_ prp.,sen/acqp^ dfcCôJQ e-cqn 

ifefuácqp do meto Qmbve^e £ pr0<r»<7o.qp dc? deser\\/o\v{fr)Cr\ho ôuótenhuel 

<o Ocy-iculh>fO fo r r i i l i a r -v i^ prornoeaü dedirp.itoi dciS pft/kfgaf porladoros £ Ocflnculujfo fomi l ic i r -y j^ promoção de dirp . i toi do^ p^roas porfooiotttt 

de deficiência, dos'díreiloS do idoóQ,düs dtrôilvò do mulher 0 do cna^m 

Combate O "Lodo o itpo dô d '6 Cf' rru ngoaõ óex t / a / y YYxCtal.e tfOCJal ^fobalk 

forcado <ò wfan-íiL*  V I I - promooctõ dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ô - I A C O ^ do po£ ; da a d a d o n ^ 

dof) (itrefíos homon&st aja de-M? oro&ta & oiâ oairoj valoras Universais 

\11TI- pfOfAüOaõ dn Vobur>-bortado^ de C r la r r iD riP, e^bao^rK & má&rçaS 

d& 'bfefAocl r djĉ -o^ "treinando no mccadc? de -trobjalbt?«iY^ir>oerrt'<uQ 

i j l deáen^ol \ rer Qbiüidndôô 63pof-Lt,uas £ de La Ler ° V- psomov/er o tuus 

I m o e m f t q - e s t a t u r a local buscando quoneniu fiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUYO Xutfiômo.Xl-

prpmo^er, dj<^o ( W o r n o e a o do d66en uol v/i me n í ô ó^ó-ben-Lgvel d o ô prodj. 

iore,s & OoyfOipecuanóta-s d o ^ u n j ç i p i o ; >I-J- promoi/&r & deaenuol^ 

OCpe-5 & procurarv^oe, iniec^rado-S 6 Qrltcu^adoS quo re^ul^em ena 

QCessP monaolia dic^-rva, 6tbuado e,nn LocgUdadeô "ucbartaa 

Tuira 1 ^, ou ie nol© nolo CK S neoc,$$iéoLcJle,S do cOmuniolctde no grcc 
'  J — — — — * r -

P Ç ha b i i a & Q P . Targc^rotpo deo^ondo - 0 c^ediejCLqxó CXó cd^mdad&ô 

acima prcvji^taá CQ^Pic^-arQ-<se r-nedian-éc- a e)ce,uuc,cu) direta J( 

:lv6. p roc^ro tno^ /^ lonoá de 00,0^5 CorreUx-Laó T por môip doo 

ft\o pres-lacp-à de ^ e r u i c o i Lnie rmed/a r io^ de (ypoiõ a Qulraó 

• OrqamiAi^k Ó e m g í M dCJ0r\Sm'ie£>6 e> o O^ap j eto aejgj: puhl<ooQu<f 
|.Q4/J6m G 7 ^ q r e o ó GtÇi A5> àio ConéínoOi D C5ef>KoTo presidenta ao-ftx 
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MISSÃO VELHA , 26 de novembro de 2012. 

Ao Ministéri o das Comunicações, 
limo Sr. 
CARLO S A L B E R T O FREIR E RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministério s - Bloco R - Anexo - S/300 - Al a Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERT O - ACAR , 

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de MISSÃO 

V E L H A / C E , vem á presença de V.S.a. apresentar  projeto de alterações de 

características técnicas, incluindo mudança de local do estúdio e estação 

transmissora. 

Cordialmente, 

Representante Legal 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA 

ROBERT O - ACAR , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de MISSÃO V E L H A / C E , que na ocorrência de interferências 

prejudiciai s causadas pela estação, serão interrompidas às transmissões 

imediatamente até que sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 

competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei, conforme o 

disposto no subitem 12.1, alínea "b "  da Norma Nr.01/2011. 

MISSÃO VELHA , 26 de novembro de 2012. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Lurdiva l Januário Pereira, 100 -

Conjunto Casimiro Farias, na cidade de Missão Velha, Estado do Ceará, CEP 

63.200-000. 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA 
ROBERT O - ACAR , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de MISSÃO V E L H A / C E , que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromper á 
imediatamente as suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL . 

MISSÃO VELHA , 26 de novembro de 2012. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Lurdiva l Januário Pereira, 100 -

Conjunto Casimiro Farias, na cidade de Missão Velha, Estado do Ceará, CEP 

63.200-000. 
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DECLARAÇÃ O 

DECLAR O que, de acordo com o Relatório de Conformidade 

resultante, a avaliação feita em 26/11/2012, na estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A ANA R O B E R T O - ACAR , 

executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em MISSÃO 

V E L H A / C E , na Rua Lurdiva l Januário Pereira. 100 - Conjunto 

Casimiro Farias, atende ao Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 9 

KH z e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatei nr. 303, de 02/07/2002, 

publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO , ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme 

prevê o mencionado Regulamento. 

MISSÃO VELHA , 26 de novembro de 2012. 

Representante Legal 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRI A ANA ROBERT O - ACAR , executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de MISSÃO V E L H A / C E , não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria Nr.ll41/GM5 , de 

05 de dezembro de 1987, do Ministéri o da Aeronáutica e correspondentes 

alterações. 

Três Corações, 26 de novembro de 2012. 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAJ.* 
Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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PARECER CONCLUSIV O 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRI A ANA ROBERT O - ACAR , executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de MISSÃO V E L H A / C E , atende a 

todas as exigências das normas técnicas em vigor  aplicáveis á mesma e que o 

contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 1 K m de distância 

da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 26 de novembro de 2012. 

Eng. Cândido Henrique P ;reir a de Freitas 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiant e da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERT O -

ACAR , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 

MISSÃO V E L H A / C E , atende ás condições exigidas no item 19.2.5.1. da 

Norma nr.01/2011. 

Três Corações, 26 de novembro de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 

por  mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A ANA R O B E R T O - ACAR , executante 

do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta para a 

localidade de MISSÃO V E L H A / C E , utilizando a freqüência de 105.9 

MHz , não submeterão a população da referida localidade a radiações 

eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 

publicação " G U I D E L I N E S F OR L I M I T I N G E X P O S U RE T O T I M E -

V A R Y I N G E L E T R I C , M A G N E T I C , AND E L E T R O M A G N E T I C 

F I E L D S (up to 300 GHz)" , da Comissão Internacional para Proteção contra 

Radiações Não Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 26 de novembro de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA : 25670/D 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric 

F O R M U L Á R I O P A R A A L T E R A Ç Ã O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S D A L I C E N Ç A D E 

F U N C I O N A M E N T O D E E N I T D A D E S A U T O R I Z A D A S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 
IDENTIFICAÇÃ O DA ENTIDAD E 

DENOMINAÇÃ O SOCIAL 

s i s o l c I A l ç Ã o C l O Í M i I T I Á I R I A N A R o B E * T O 
DENOMINAÇÃ O SOCIAL (CONTINUAÇÃO ) 

- | A | C | A | R | 1 1 1 

CGC 

| 4 | 1 3 4 2 1 0 6 0 0 0 í 5 0 

DENOMINAÇÃ O DE FANTASIA 

| T | R | A | N 1 s [ c I A ] R | I | R | I F M 

1.0 requerimento é pêra mudança do local da sede da entidade? 

- NOVA LOCALIZAÇÃ O DA SEDE DA ENTIDAD E 

LOGRADOUR O 

Preencha apenas os campos que são objeto do requerimento. 

NÃO r n SIM X Especifique: 

LOGRADOUR O 

I R I U I A I  I L I U I R I D I I I V I A I L I  I J I A I N I U I A I R I I I O I  I P I E I R I E I I I R I A I l i l o l o l 1 
BAIRR O CIDAD E 

1 C I O I N 1 J . I C 1 A I S I I I M I I I R I O I  I F I A I R I I I A I S I  I M I I I S I S I A I O I  I V I E I L I H I A I I  I 
CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) UF COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

I I I I I I I I I I I I I I c l E l 1017 hl 1 I 4 N S I 8 | " | s | | 3 | 9 h | 0 | 8 | ' | 4 | 6 |"|W 

2.0 requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 

- NOVA LOCALIZAÇÃ O DO SISTEMA IRRADIANT E 

LOGRADOUR O 

NÃO • SIM Especifique: 

I R I U I A I I I u R D I Í V I A I L J I A N | U I A I R I i l o I P I E I R I E I I I R A I 1 o l o l 1 
BAIRR O 

1 C 1 0 1 N 1 J . 1 C A s l i M I I I R I O F I A I R ! I 

CIDAD E 

I A I S I I M I  I I S I S I À I O I I V I E I L I H Al 1 1 
CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF 

| C | E | 

C 

1 o 1 
• ORDENADAS GEOGRÁFICA S 

7 |°| 1 1 4 1 ' l s l 8 M S ||3 1 9 t ° o 1 » 1 •  I 4 1 6 | " | W | 

3.0 requerimento i para mudança do local do estúdio da emissora? NÃO • SIM Especifique: 

NOVA LOCALIZAÇÃ O DO ESTÚDIO 

( Caso o estúdio nío se encontre no local do sistema irradiant e especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiant e no campo 8 . 
"Outra s informações de interesse") 

LOGRADOUR O 

I R I U I A I  I L I U I R I D I I I V I A I L I  I J I A I N I U I A I R I I I O I  I P I E I R I E I I I R I A I l i l o l o 

BAIRR O 

I C I O I N I J . I C I A I S I Ï  I M I I  I R I O I 

CIDAD E 

F I A I R I I I A I S I  I M I I I S I S I Ã I O I  I V I E I L I H I A I 

CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICA S 

| C | E | | O | 7 | ° | I I 4 N s | 8 M s | | 3 | 9 M o l 8 l ' l 4 | 6 h w ) 

1 
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fabrica. 

4. O requerimento é para mudança do transmissor  PRINCIPAL ? 

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANT E 

NÃO X SIM £ ~J Especifique: 

MODEL O POTÊNCIA 

watts 

N° HOMOLOGAÇÃ O 

S. O requerimento é para autorização / mudança de um transmissor  AUXILIAR ? 

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIA R 

FABRICANT E 

NÃO X SIM I  [ Especifique: 

MODEL O 

1 1 

POTÊNCIA 

1 1 watts 

HOMOLOGAÇÃ O MODEL O 

1 1 

POTÊNCIA 

1 1 watts 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 

- NOVA ANTENA/TORR E 

FABRICANT E DA ANTENA 
MODEL O 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 I D I F J A I L I 
GANHO max (Gt) 

I l o L l o l d B d 

NÃO 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INIPI . ICIOIMI . l A l N l T l E l M A l S l 
ALTUR A EM RELAÇÃO AO SOLO ALTUR A DA TORRE 

3 1 o I . I  o I m I 1 l a M , I Q I » 

• SIM Especifique: 

i P . l T l E I R l R l A l 15/18*1 
ALTITUD E DO LOCA L 

1 La làh U o l m 

7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4,5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINH A DE TRANSMISSÃO 

FABRICANT E 

I K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I 

COMPRIMENT O (L) 

La l o I J o h 

ATENUAÇÃ O EM 100 m (AL ) PERDAS NA LINH A (PL) 

1 I 0 1 , I 7 I 2 1 ^ 

MODEL O 

I L I C I F I  l i l / I H 

EFICIÊNCI A DA LINH A (r|) 

I Q I , I » I 4 1 

Perdas na linha (TL>=L.AL Eficiência da linha (rj) = 10 -(PD 
10 

-POTÊNCIA EFETIV A 
100 

v (ERP) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

ERP(dBk)=10 log(Pt. Ght. Gvt. r| )= 10 log( 0,025 x i x i x0,84 )= - 16,74 dBk 

r | = Eficiência da linha de transmissão 
Gvt • Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por  emissora do RadCom deverá ser  igual ou inferior  a 25 watts. 

2 
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- INTENSIDAD E DE CAMPO NO LIMIT E DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu)= 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu)= 107-16,74 -20 log 1 = 90,26 (dBu) 

Obs.: O máximo valor  de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕE S DE INTERESSE 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

| c Â N D I D o H E N R I | Q | u E l D E F R E I T A s 
REG.CREA 

2 5 6 7 0 / D 
0) 

ENDEREÇO 

R | U | A S R A F A | M í L A 6 5 2 

ENDEREÇO (CONTINUAÇ Ã 

M l 1 I I I 
0) 

1 1 1 1 1 1 

BAIRRC 

S I A N T I A 1 T E R E s A 1 
CIDAD E 

( T I R I Ê 9 C I O I R I A I C I Õ I E s 1 

1 

l3 

UF 

M I G I 
CEP 

7 4 l l 0 1 
_l 

0 1 ol o 1 

1 rELEFON E 

0 1 3 1 s i l 3 1 1 1 1 1 1 3 1 1 l a i 

FAX 

! 0 1 3 I s 1 - b 1 ? l3 1 1 l l l3 l l 3 1 

I  C h P f @ « t \m 1 a i l l V 0 m 
E-MAI L 

1 1 1 

LOCA L 

IT R Ê c o K P I « 1 1 

DATA 

2 6 / 0 2 | 
ASSINATURA 

i c J 

J 
3 
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I D E A L 
A N T E N A S PROFISSIONAIS 

A n t e n a p a r a F M P l a no T e r r a - 5 /8" 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 87,9 a 108 MHz 
Polarização Vertical 
Ganho nominal PT 5/8" OdBd 
C.O.E. nominal < 1,1 
Impedância de entrada 50 ohms 
Potência 300 Watts 
Isolação de Polarização Melhor que 20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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miliu m I D E A L 
A N T E N A S PROFISS IONAIS _ 

QomU/> 

S»JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!L 
C 7* 
'S RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V*> 
4L 

IMMMNMI IP» B p 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

4 V / 

350°__ÇL__ 10° 

270 

200° 
190° 180° 170° 

160° 

Graus E/Emax (dB) (%) 

0° 1 0 100,00% 

5° 1 0 100,00% 

10° 1 0 100,00% 

15° 1 0 100,00% 

20° 1 -0,01 99,77% 

25° 1 -0,02 99,54% 

30° 1 -0,04 99,08% 

35° 0,99 -0,05 98,86% 

40° 0,99 -0,06 98,63% 

45° 0,99 -0.08 98,17% 

50° 0,99 -0,09 97,95% 

55° 0.99 -0,1 97,72% 

60° 0,99 -0.1 97,72% 

65° 0,99 -0,11 97,50% 

70° 0,99 -0,12 97,27% 

75° 0,99 -0,13 97,05% 

80° 0,98 -0,14 96,83% 

85° 0,98 -0,15 96.61% 

Graus E/Emax (dB) (%) 

90° 0,98 -0,15 96.61% 

95° 0.98 -0,16 96.38% 

100° 0,98 -0,17 96,16% 

105° 0.98 -0,17 96.16% 

110° 0.98 -0,17 96,16% 

115° 0.98 -0,18 95.94% 

120° 0,98 -0,18 95,94% 

125° 0,98 -0,18 95,94% 

130° 0,98 -0,18 95,94% 

135° 0,98 -0.18 95,94% 

140° 0,98 -0,18 95,94% 

145° 0.98 -0.18 95,94% 

150° 0,98 -0.18 95,94% 

155° 0,98 -0,18 95,94% 

160° 0,98 -0,17 96,16% 

165° j 0,98 -0,17 96,16% 

170° 0,98 -0,17 96.16% 

175° 0,98 -0,16 96.38% 

Graus E/Emax (dB) (%) 

180° 0.98 -0,15 96,61% 

185° 0.98 -0,16 96.38% 

190° 0,98 -0,17 96,16% 

195° 0,98 -0,17 96.16% 

200° 0.98 -0,17 96,16% 

205° 0,98 -0,18 95.94% 

210° 0,98 -0,18 95.94% 

215° 0,98 -0,18 95,94% 

220° 0.98 -0,18 95,94% 

225° 0.98 -0,18 95,94% 

230° 0.98 -0,18 95,94% 

235° 0.98 -0,18 95,94% 

240° 0,98 -0,18 95,94% 

245° 0,98 -0,18 95,94% 

250° 0,98 -0,17 96,16% 

255* 0,98 -0,17 96,16% 

260° 0,98 -0,17 96,16% 

265° 0.98 -0.16 96.38% 

Graus E/Emax (dB) (%) 

270° 0,98 -0,15 96,61% 

275° 0.98 -0,15 96,61% 

280° 0,98 -0.14 96,83% 

285° 0,99 -0.13 97,05% 

290° 0,99 -0,12 97,27% 

295° 0,99 -0,11 97,50% 

300° 0.99 -0,1 97,72% 

305° 0,99 -0,1 97,72% 

310° 0.99 -0,09 97,95% 

315° 0,99 -0,08 98,17% 

320° 0,99 -0,06 98,63% 

325° 0,99 -0,05 98.86% 

330° 1 -0,04 99,08% 

335° 1 -0,02 99,54% 

340° 1 -0,01 99,77% 

345° 1 0 100,00% 

350° 1 0 100,00% 

355° 1 0 100,00% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 47

http://www.idealantenas.com.br
mailto:ideal@idealantenas.com.br


Illlllllll l 
A N T E N A S PROFISSIONAIS 

I D E A L 
0>X>.<&Ji*\-JÍÃf&}.VXW.<.-ii>. 

RubrtM B 
«KW1 ^^^^^ 

«0> 
< 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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C R E A - M G 
CONSELHO REGIONA L DE ENGENHARIA E AGRONOMI A DEMINA S GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1.600.CEP 30170401 Fone PABX(31 (3299-8700 - FAX (31) 32994720 Beto Horizonte -

Recibo 
do 

Sacado 
MG 

Cedente 
CONSELH O REGIONA L DE ENGENHARIA E 
AGRÓNOM A DE MINA S GERAI S - CNPJ 17.254.509AJ001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

31/12/2012 

Sacado 
CANDID O HENRIQU E PEREIRA DE FREITAS 

Número do documento 
00000855164 

Nosso número 
00000000000855164 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor  do documento 

40,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor  cobrado 

AR T NACIONA L PROFISSIONAL: MG-25670/D 

TIPO: OBRA/SERVCO - NOVA ART - NUMERO: 14201200000000881136 

ATENÇÃO : NA O RECEBERAPOS A DATA DEVBJCJMENTO . 

1A VIA 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 49



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n ° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

C R E A - M G 

V i . da O b S ^ M r j ^ 

• ^g ina 1/1 

ART de Obra ou í&rviço ^ 
14201200000000881136 

1. Responsável Técnico 

CANDID O HENRIQU E P E R E I R A DE F R E I T A S 

Título profissional: 
ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A - ELETRÔNICA; 

RNP: 1404867627 

Registro: 04.0.0000025670 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERTO - ACAR 
Logradouro: ROA LURDIVA L JANUÁRI O PEREIRA 

Cidade: MISSÃO VELH A 

Contrato: 

Valor: 900,00 

CNPJ: 41.342.106/0001-50 
Nu: 000100 

Bairro: CONJUNTO CASIMIR O FARIA S 
UF CE CEP: 63200000 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDIC A DE DIREIT O PÚBLICO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RDA LORDIVA L JANUÁRI O PEREIRA 

Cidade: MISSÃO VELH A 

Data de inicio: 26/11/2012 Previsão de termino: 04/12/2012 

Finalidade: CULTURA L 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERTO-ACA R 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 

PROJETO, COMUNICAÇÃ O E TELECOMUNICAÇÃO , RADIODIFUSÃ O 

N°: 000100 
Bairro: CONJUNTO CASIMIR O FARIA S 
UF CE CEP: 63200000 

CNPJ: 41.342.106/0001-50 

Quantidade: Unidade: 

25.00 W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSEAM-ASSOC DOS ENGENHEIRO S E ARQUI T DA REGIÃO 

8. Assinaturas 

) serem verdadeiras as Informações acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç n * * /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m de H c f t rVxHd d e f o l t 

Declaro sei 

CANDIDO HENRIQUE 

ASSOCIAÇÃO COMONI 

Valor da ART: 4 0,00 

IRE ITAi RNP: 1404867627 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, madiant* apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento podo ser verificada no afta 
www.crea-mg.org.br ou www.confaa.org.br 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS R$900,00. AREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO , 

( f l C R E A - M G 
www.crea-mg.org.br 10800.0312732 K a l  "XSSSSSSS" 

Registrada em:04/12/2012 Valor Pago: 40 , 00 Nosso Número: 0000000000855164 

ROE CNPJ: 41.342.10C/0001-50 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃ O DA ENTIDAD E 

DENOMINAÇÃ O SOCIAL 

I A I s I s l o l c l 1 1 A J ç I A I o 1 I c I o | M I u I N 1 1 I T I A I R I I | A | I A I N I A I  I R | O I B I E I R | T I O 

DENOMINAÇÃ O SOCIAL (CONTINUAÇÃO ) CGC 

I - 1 A I C I A I R I I I I I I I I I I I I I I | 4 | 1 | 3 | 4 | 2 | 1 | 0 | 6 | 0 | 0 | 0 | 1 | 5 | 0 
DENOMINAÇÃ O DE FANTASIA 

| T | R | A | N | S | C | A | R | I | R | I | I F I M 

Portari a de Autorização n° 267 de 14/06/2000. Publicada no D.O.U de 23 de junho de 2000. 

Decreto Legislativo n° 66 de 2002. Publicado no D.O.U de 03 de maio de 2002. 

1. LOCALIZAÇÃ O DA SEDE DA ENTIDAD E 

LOGRADOUR O 

I J I A I N I U I A I R I I I O I  I P I E I R I E I I  I R I A I m o i o 
BAIRR O CIDAD E 

I c i i 1 . I C I A I S 1 i I M I I R I O I  I F I A I R i I A I S I 1 I M I I I s 1 s 1A ! o 1 I V I E I L I H I A I 
CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 | c | •1 |0 |7 | - |1 | 4 | - | 5 | 8 r | S| | 3 | 9 | - | 0 | 8 f | 4 | 6 r | w | 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ikm do sistema irradiante? NAo j | SIM  x 

2. LOCALIZAÇÃ O DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANT E 

LOGRADOUR O 

I R I U I A I  I L I U I R I D I I I V I A I L I  I J I A I N I U I A I R I I I O I  I P I E I R I E I I I R I A I l i l o l o 
BAIRR O CIDAD E 

l e i 11. I c U l s l i I M I i I R I O I  I F I A I R I I  I A I S I I  I M I i I S I S I Ã I O I  I V I E I L I H I A I I 
CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I  I I I  I I I I  ! I  I c l E l lolTl-l 1 I 4 I - I S I 8 |1S | |3|9 |10 |8| ' |4| 6 I I W 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 
X 

X 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃ O DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nSo se encontre no local do sistema irradiant e 
especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiant e no campo 8. "Outra s informações de interesse") 

l i i l v A | L V R D J Iv A I L U A N V A R i l o i I P E R E | Ï  I R A I 1 o l o l 1 
BAIRR O CIDAD E i 1 1 1 1 

I c | Ï • | c A s I M | I I R o| F | A R i A s ! 1 I M I i 1 s S À o| Iv E | L H A | I 1 

1 
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f f *
 v£ K 

<2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica E 

CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICA S 
I c l E l I 0 I 7 h| 1 I 4 NSI 8 1-1 S I I 3 I 9 0 8 ' 4 6 W 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

I o s É W I L S 0 N 0 c H A l - M E 1 
MODEL O 

s I T 1 R 2 5 1 

POTÊNCIA 

uu 
DE FABRIC A 

. 1 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iwatt s 

N° HOMOLOGAÇÃ O MODEL O 

s I T 1 R 2 5 1 

POTÊNCIA 

uu 
DE FABRIC A 

. 1 0 Iwatt s 0 8 6 1 - 0 3 0 5 80 
5POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 2 I S | ,| 0 I w a t t s 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 1 los l . l 9 I MHz 

POTÊNCIA MEDID A 

2 I 4 1,1 8 I w a t t s 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 1 l os l .l 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIA R (se houver) 

FABRICANT E 

1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODEL O POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃ O 

1 1 1 M I N I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDID A 

watts watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

FREQUÊNCIA MEDID A 
MHz 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANT E - ANTENA/TORR E 

1 I  1 D 1 E 1 A i l | I | N | D | . | C | O | M | . | A N | T | E | N | A | S | 
GANHO max (Gt ALTUR A EM RELAÇÃ O AO SOLO ALTUR A DA TORRE 

1 1 1 1 1 t 1 
1 | o | , | o I 3 1 0 1 . l o i » 1 1 I s l o l . l o l -

MODEL O 

| P | T | I S I / la 
ALTITUD E DO LOCA L 

3 I «S ! 2 I . l o i 

• Os dados do sistema irradiant e são os mesmo que constam na ultima licença expedida? NÃO SIM • 
? - LINH A DE TRANSMISSÃO 
FABRICANT E 

I K I M I P I  I P I i I R I E I 

COMPPJMENTO(L ) ATENUAÇÃ O EM 100 m (AL ) 

I 3 l o i , lo h M . 14 l o i * 

PERDAS NA LINH A (PL) 

O l . I7I2I |dB 

MODEL O 

I L  I C I F 11/12 
EFICIÊNCI A DA LINH A (T|) 

0 1 . I 8 I 4 I 

Perdas na linha (PLV=L.A L 

100 

Eficiência da linha (n) = 10 ^p L ) 

10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕE S DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTO S EMPREGADOS NA VISTORIA : 

V I D E A N E X O . 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

C A N D I | D 0 1 H 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E 1 N 1 R 1 I Q | U 
1 * 1 1 

P 1 . 1 D E F R E j l S 1 

ENDEREÇO 
| R U | A | S A G R | A | D | A | | F A | M I  1 A 1 ; 6 5 2 I 1 1 

! 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO ) 

1 1 I I I I 1 1 M I M 1 1 1 1 

BAIRR O 

I S A N | T A | E R E s A 1 

CIDAD E 

I T I R I Ê I S 1 I C I O I R I A I G I O I B I S 1 1 1 1 i i i 1 1 

UF 

I M G 1 

REG.CREA 
| 2 | 5 | 6 | 7 J 0 | / | D | 

FORMAÇÃ O 
1 E 1 N 1 G 1 E 1 N H | E I ' M o 1 1 E 1 L E T 1 R I | C » T A 1 

CEP 

1 3 1 7 1 4 1 1 i 0 1 - l o l o 

TELEFON E 

O l i 0 i 3 1S 1 • I I I 2 : 3 1 1 I l U l i l s l 

FAX 

! 0 1 3 I s l - l a 1 2 I s | l 1 I s l l 3 1 
E-MAI L 

| c | h | p | f | t a | h | o | t | m | a | l | l | . c 1 0 
l " l 1 

1 1 
1 1 1 1 1 1 1 

LOCA L / / 
M i l i t a 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \c\4\i I Í | Ç | Ô | B | S 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DATA 
2 6 / 1 1 / •  | 1 2 J 

ASSINATURA / / V 

i L M 1 

3 
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ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

EQUIPAMENT O FABRICANT E MODELO 

FREQUENCÍMETR O LINEA R FC1000 

MULTÍMETR O HIOK I 3007 

WATTIMETR O BIR D 43 
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DECLARAÇÕE S 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por  mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente 

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^A/ de que 

faço uso" 

Missão Velha,26 de novembro de 2012. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 2 5 6 7 0 / D 
C P F : 271882726-20 

ENG.CÂNDID O HENRIQU E PEREIR A DE FREITA S 

5 
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•y Rubrica Cfo 

DECLARAÇÃ O DO INTERESSADO 

"  Na qualidade de representante legal da Associação Comunitári a Ana Roberto -

ACAR , declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo 

vistoriando as instalações da nossa emissora. 

Missão Velha,26 de novembro de 2012. 

Representante Legal 

a) - Local da vistoria: Rua Lurdiva l Januário Pereira, 100. 
Conjunto Casimiro Farias - Missão velha/CE. 

- Nome do Representante Legal: Francisca Pinheiro Roberto Dantas. 

( / A 
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I l 
C R E A - M G Recibo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DEMINAS GERAIS Sacado 
Av. Alvares Cabral. 1.60Q.CEP 30170-001 Fone PABX (31 »3299-8700 - FAX(31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente 
CONSELH O REGIONA L DE ENGENHARIA E 
AGRÓNOM A DE MINA S GERAI S - CNPJ 17.254.50970001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

31/12/2012 

Sacado 
CANDID O HENRIQU E PERORA DE FROTAS 

Número do documento 

00000855202 

Nosso número 
00000000000855202 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor  do documento 

40,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor  cobrado 

ART NACIONA L PROFISSIONAL MG-25670/D 

TIPO: OBRA/SERVCO - NOVA ART - NUMERO: 14201200000000881174 

ATENÇÃO : NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO . 

1A VIA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

C R E A - M G 

V i a d a Obra/Sejfcpç o 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000881174 

1. Responsável Técnico 

CANDID O HENRIQU E P E R E I R A DE F R E I T A S 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICIST A -  ELETRÔNICA; 

RNP: 140486762 7 

Registro: 04.0.000002567 0 

2.  Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO-ACAR 
Logradouro: ROA L  URDI  VAL JANUÁRI O PEREIR A 

Cidade :  MISSÃ O VELHA 

Contrato: 

Valor 1.000,0 0 

C N P J : 41.342.106/0001-5 0 
N ° : 00010 0 

Bairro: CONJUNTO CASIMIR O FARIA S 
U F C E C E P : 6320000 0 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDIC A DE DIREIT O PÚBLIC O 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RDA LURDIVA L JANUÁRI O PEREIR A 

Cidade: MISSÃ O VELHA 
Data de inicio: 26/11/201 2 Previsão de término: 04/12/201 2 
Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMA ROBERTO-ACAR 

4. Atividade Técnica 
1 -  ASSESSORIA 
LAUDO,  COMUNICAÇÃO E  TELECOMUNICAÇÃO,  RADIODIFUSÃO 

N ° : 00010 0 
Bairro: CONJUNTO CASIMIR O FARIA S 
UF:C E C E P : 6320000 0 

CNPJ: 41.342.106/0001-5 0 

Quantidade: Unidade: 

25.0 0 N 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOC.  DOS ENGENHEIROS E  ARQUITETOS DA REGIÃ O D 

8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Assinaturas ' 

; acima Declaro serem verdadeiras as inn 

f>!\a detail 

CANDIDO HENRIQOX PEREItÜ T D l  FRKITA i  R N P : 14048C7627 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROI CNPJ: 41 • 3*2.106/ 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou cwiíwoiict* no a*» do Cisa. 
- A autenticidade deste documento pode sor verificada no sue 

www.craewng.org.br ou www.contea.org.br 
- A guarde « • vi» wmtmit o» ART —ri o> responaebedaos do proflulonal a do 
luimalaiiu com o objetivo d» documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA:  R $ R$1.000,00 .  ÁREA D E ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

ASSOC 

Valor  da ART: 4 0,00 

C R E A - MG 
vmw.craa-mg.org.br 1 0800.0312732 

Registrada em:04/12/201 2 Valor Pago:40 ,  0 0 Nosso Número: 000000000085520 2 

106/0001-50 
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L A U D O DE ENSAI O 

1- INTERESSADA: 

a) Nome: Associação Comunitári a Ana Roberto - A C AR. 

b) Endereço: Rua Lurdiva l Januário Pereira,100 - Cj.Casimiro Farias. 
CEP: 63.200-000 - Missão Velha/CE. 

2- NECESSIDADE DO LA UDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga. 

b) Endereço onde foi realizado: Rua Lurdiva l Januário Pereira, 100. 

Conjunto Casimiro Farias. - CEP: 63.200-000 - Missão Velha/CE. 

c) Data da realização: 26/11/2012 

3- FABRICANTE DO TRANSMISSOR: 

a) Nome: José Wilson Rocha - M E 

b) Modelo: STR-25 

c) Endereço: Rua Rodolfo Querino Adami, 35. 

Santa Rita do Sapucaí/MG. 

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

P R I N C I P A L 

i 
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5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEDIÇÕES: 

a) Freqüência: 

• Nominal: 105,9 MH z 
• Medida em ambiente normal: 105.900.030,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C): 
3 Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 

C A N A L E S Q U E R DO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 
mod 

-2,30 - 2 3 -2,20 0,00 +6,20 +8,20 +10,60 +13,00 dB 

50% 
mod 

-2,20 -2,10 -2,00 0,00 +6,60 +8,50 +11,10 +13,30 dB 

90% 
mod 

-2,00 -2,00 -1,90 0,00 +6,80 +8,90 +11,60 +13,70 dB 

C A N A L D I R E I T O ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 
mod 

-2,20 -230 -2,20 0,00 +6,10 +8,10 +10,50 +12,90 dB 

50% 
mod 

-2,10 -2,10 -2,20 0,00 +6,50 +8,50 +11,00 +13,20 dB 

90% 
mod 

-2,00 -1,90 -1,90 0,00 +6,80 +9,00 +11,50 +13,50 dB 
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b) Distorção Harmônica 

C A N A L E S Q U E R DO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,46 0,48 0,50 0,50 0,48 0,49 0,51 0,53 % 

50% 
mod 

0,48 0,50 0,53 0,52 0,50 0,48 0,46 0,48 % 

90% 
mod 

0,47 0,49 0,51 0,53 0,50 0,48 0,51 0,53 % 

C A N A L D I R E I T O ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,47 0,49 0,51 0,50 0,49 0,51 0,52 0,54 % 

50% 
mod 

0,48 0,51 0,54 0,52 0,51 0,49 0,47 0,49 % 

90% 
mod 

0,48 0,51 0,53 0,53 0,50 0,48 0,50 0,52 % 

c) Nível de ruído da portadora (FM ) em relação a 90% de modulação, com 

400 Hz: -61 dB 

d) Nível de ruído da portadora (AM ) em relação a 100 % de amplitude: -53 dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 56 dB (2 Harmônico) 

62 dB (3 Harmônico) 
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f) Potência de saída: 0,025 K w - Medida através de Wattímetr o acoplado á 
saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 3,0 Watts 

6- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador  de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limite s das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: 

Inexistentes 
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.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fh. ^ r 

«- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

Fabricante: JW SAT Equipamentos Eletrônicos. 

Modelo: STR-25 

Potência: 25 w 

Série: 25 435 

Homologação: 24598-XXX-580 

Data de fabricação: 25/05/2001 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: 0 - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: 0-50 V 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 3,0 W 

Escala: 0 -100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 
• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor  com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 

5 

O -
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• Interruptore s de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as 
partes do transmissor  onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer  dessas portas ou 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 
Volts. 

• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts. 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim 

6 

CM 
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•g Fk $1 
•O Rubrica 

9- INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 
X 

EQUIPAMENT O FABRICANT E MODEL O SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETR O LINEA R 

MULTÍMETR O HIOK I 

FC 1000 BF-087 2% 

3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃ O HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃ O TF T 753 - 2% 

OSCILADO R DE AUDI O HEATHKI T 16-1272 - 1% 

MED.INT.CAMP O POTOMA C FIM-7 1 2% 

WATTIMETR O BIR D 43 195751 2% 

7 
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DECLARAÇÕE S 

a) DECLARAÇÃ O DO PROFISSIONAL HABILITAD O 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 

mediante ensaio por  mim realizado, pessoalmente, no transmissor  a que se refere. 

O presente laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 

rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wc* de que faço uso" 

Missão Velha, 26 de novembro de 2012. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
C P F : 271882726-20 

E N G . CÂNDID O H E N R I Q U E P E R E I R A DE F R E I T A S 

8 

Ca/ 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 66



PARECER CONCLUSIVO: 

"Par a os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministeria l num. 914, de 5 de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor  de freqüência modulada a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Missão Velha, 26 de novembro de 2012. 

ENG.CÂNDID O H E N R I Q U E P E R E I R A DE F R E I T A S 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

CREA :2S670/D 

• C P F :271882726-20 
9 

O u 
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DECLARAÇÃ O DO INTERESSADO 

"  Na qualidade de representante legal da Associação Comunitári a Ana 

Roberto - A C AR, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no 

endereço abaixo ensaiando o transmissor  de freqüência modulada fabricado por 

José Wilson Rocha - ME , modelo STR-25 , com potência nominal de 25,0 Watts . 

Missão Velha, 26 de novembro de 2012. 

Representante Legal 

-Local do ensaio: 

Rua Lurdiva l Januário Pereira, 100. 
Conjunto Casimiro Farias - Missão velha/CE 

- Nome do Representante Legal: Francisca Pinheiro Roberto Dantas. 

10 
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I l 
C R E A - M G Recibo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGOMARIA E AGRONOMIA DEMINAS GERAIS Sacado 
Av. Alvares Cabral. 1.600.CEP 30170401 Fone PABXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (31)3299-8700 - FAX (31) 32994720 Balo Horizonte - MG 

Cedente 
CONSELH O REGIONA L DE ENGENHARI A E 
AGRÓNOM A DE MINA S GERAI S - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

31/12/2012 

Sacado 
CANDID O HENRIQU E PERORA DE FROTAS 

Número do documento 
00000855183 

Nosso número 
00000000000855183 

Moeda 

R$(Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor  do documento 

40.00 

(-) OeduçSo 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor  cobrado 

ART NACIONA L PROFISSIONAL: MG-25670/D 

TIPO: OB RA/SERVICO - NOVA ART -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UJMBKt. 14201200000000881156 

ATENÇÃO : NAO RECEBER APOS A DATA DE VE3NOMENTO. 

1A VIA 
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V i a d a O b r 1 ^ s « r v i ç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART f R F Â - M f í A R T de Obra ou Serviço 
Le. no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201200000000881156 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIR A D E FREITA S 
Título profissional. 
ENGENHEIRO ELETRICIST A -  ELETRÔNICA; 

RNP:  140486762 7 

Registro: 04.0.000002567 0 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO-ACAR CNPJ: 41.342.106/0001-5 0 
Logradouro: ROA LORDIVAL JANUÁRI O PEREIR A N ° ;  00010 0 

Bairro: CONJUNTO CASIMIR O PARIA S 
Cidade: MISSÃ O VELHA U F : CE CEP: 6320000 0 

Contrato: Celebrado erre 

Valor 1.000,0 0 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDIC A D E DIREIT O PÚBLIC O 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: ROA LORDIVAL JANUÁRI O PEREIR A N« :  00010 0 

Bairro: CONJUNTO CASIMIR O PARIA S 
Cidade: MISSÃ O VELHA UF: C E CEP: 6320000 0 
Data de inldo: 26/11/201 2 Previsão de termino: 04/12/201 2 
Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMA ROBERTO-ACAR CNPJ: 41.342.106/0001—5 0 

1 -  ASSESSOMAéCn,C a Q u a n a d a < t o :  U n W a d * 

LAUDO,  COMUNICAÇÃO E  TELECOMUNICAÇÃO,  RADIODIFUSÃO 25.0 0 W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
S. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOC.  DOS ENGENHEIROS E  ARQUITETOS DA REGIÃ O D 
8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Assinaturas 

i adm 
.detoU 

Declaro sei 

CANDIDO HENRIQUE PEREI DE FREITA I  RNP: 140486 7 62 7 

ASSOCIAÇÃO COMNITAItlA ANA ROÍ CNPJ: 41.342.106/C .106/0001-50 

9. Informações 
-  A  AR T é  válid a Samant a quand o quitada ,  mediant e apresentaçã o d o 
comprovant e d o pagament o o u confaranci a n o srt n d o Crea . 
-  A  autenticidad e dest e document o pod a se r  verificad a n o sit e 
www.  craa-mg. o rg. h r  o u www.confaa.orB.b r 

-  A  guard a d a vi a assinad a d a ART ser á d e responsabilidad e d o profissiona l  a  d o 
contratant e co m o  objetiv o d e documenta r  o  vincul o contratual . 

VALOR DA OBRA:  R $ R$1.000,00 .  ÁREA D E ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

C R E A M G 
Valor da ART: 4 0 , 00 

www.crea-mg.org.br 10800.0312732 
Registrada em:04/12/201 2 Valor Pago:40 ,  0 0 Nosso Número: 000000000085518 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 70

http://www.confaa.orB.br
http://www.crea-mg.org.br
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Missão Velha/CE, 11 de Janeiro de 2013. 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3« andar 70044-900 - Brasília - DF. 

Att, Senhores: Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária, e 

Valkiria Ferreira Machado, Chefe de Divisão. 

Assunto: Por dependência do Processo N° 53000.031939/12 - Renovação 

de Outorga. 

Prezados Senhores, 

De conformidade ao que afirmamos em nossa 

correspondência a Vossas Senhorias, datada de 13 de Dezembro de 

2012, que estávamos encaminhando a este Ministério toda 

documentação Didática e Técnica que requer o Processo de renovação 

de Outorga acima mencionado, excetuando - se apenas os itens 3,8,9 e 

10 as norma 1 de 2011, aprovada pela portaria Mc - n° 462, de 10 de 

Outubro de 2011. 

Sobre o assunto, vimos encarecidamente solicitar a Vossas 

Senhorias, que seja anexado ao Processo de n° 53000.031939/2012 

citado acima, os documentos em anexo que ficaram pendentes de nossa 

Missão Velha Ceará 
CNPJ: 00123546/0001-10 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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parte no processo de Renovação de Outorga da nossa Rádio 

Comunitária. É meu dever informar a vossa Senhoria, que, justamente 

na época que estávamos colhendo toda a documentação que requer a 

legislação vigente, tivemos o falecimento precoce depois de longos dias 

de internamento Hospitalar, do nosso tesoureiro e amigo Heron Carlos 

Dantas Freitas, que deixou em todos nós um grande constrangimento 

pela irreparável perda. Estamos citando o fato apenas para justificar a 

absoluta falta de condições emocionais de nossa parte ante as exigências 

legais da documentação exigida dentro do prazo que nos fora dado por 

este Ministério. 

Isso posto; Vimos através desta apresentar á Vossas 

Senhorias, nosso pedido de desculpas pelo atraso da remessa do 

restante da documentação em anexo, pendente em nosso Processo de 

Renovação de Outorga. 

Sem outro assunto para o momento, valemo-nos desta 

para desejar - lhes os mais elevados votos de apreço e consideração ao 

mesmo tempo que aguardamos deferimento ao nosso pleito. 

Atenciosamente, 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 

Presidente da ACAR. 

Missão Velha — Ceará 
CNPJ: 00123546/0001-10 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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1° Boleto - TFF 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL , _ ^ 

Data do Processamento 
O», 15/02/2012 VENCIMENT O 

31/03/2012 Ct.nmt.ulnt»: ASSOCIAÇÃO COMLJrTTA R A AhiAROBEr̂ ^ f. Nosso Número (N* Fistei-Seq-DV) 
Ï  50011369892-0020-18 

VENCIMENT O 

31/03/2012 

(=) Valor  do Documento 
66,00 

(• iMora/Multa/Juros J j ^ (+)pujrps Acréscimos (=)Valor  Total i 
k. 

I 

3 ? 

2° Boleto - CFRP 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Data do Processamento 

15/02/2012 VENCIMENT O 

contribuinte: ASSCQACA0(X3IVIJÎ AF1 A ANA «BERTO-AGAR Nossoji úmero IN» Fislel-SeôDV) 
5001Í369892-OÓ2Í-iT~ 

31/03/2012 

(*) Valor  do Documento 
10,00 

(• >)Mora/Multa/Juros {• )Outros Acréscimos (=)Valor  Total 

i n f o n H ^ r f d Mecânica Recibo do Contribui 

I 

02/04/201 2 -  BANCO DO BRASI L -  15:50:1 5 
23081954 7 . .  .  w ,  .  ,  055 6 

OUVIDORIA BB 880 0 72 9 567 8 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULO S 

BANCO DO BRASI L S.A . 

0019367234050011369849200211121645289008800100 0 
NOSSO NUMERO 5001136989200211 1 
CONVÊNIO 0036723 0 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
AGENCIA/COD.  CEDENTE ' ü 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

r; 

1607/0033301 8 
02/04/201 2 
02/04/201 2 

10,0 0 
10,0 0 

NR.AUTENTICAÇÃO F.51A.FC7.C91.46C.C9 5 
LEI A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 

oijviooRiA m mes 729 BATA "  0 5 5 5 

í; ;  '  COMPROVANTE DE PAG/S û DE TÍTULO S 

I BANCO DO BRASI L S~Ã~ 

CONVÊNIO 5001136989280201 3 
-—FISTE L -  T X DE FISCA L 1 2 E  «-- «  0 0 4 5 6 9 7 4 

AGENCIA/COD.  CEDENTE -  C 

DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

1607/0033321 8 
02/04/201 2 
02/04/201 2 

66,0 0 
66,0 0 

1 
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00194.56979 45001.136980 92002.237219 6 56540000006600 Recibo do sacado 

A g ê n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 

Data do Processamento 
25/01/2013 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011369892-0022-37 

.2 fls_ 

3 1 / 0 3 / ^ ( 1 3 

3fc v'  - > 
1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

Estações(s)/lndicativo(s): - 631399801 

2.  Mensagem 

3.  Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Valor  do Documento 

66,00 
(+)M ora/Multa/Juro s (+)Outros Acréscimos (=)valor  Cobrado 

Sacado: A SSOCI A ÇÃ O COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR 
CNPJ/CPF: 41342106000150 

Autenticação Mecânica 
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U 

Número (NRO) de 
Referência - F I S T E L 

500f fe69892Õ023 

\ * 
Nome do Contribuinte/Recolhedor: A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA ANA R O B E R T O -
A C A R 

Competência 

AGÊNCI A NACIONA L DE TELECOMUNICAÇÕES-SED E Vencimento 31/03/2013 
1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ /CPF Contribuint e 41342106000150 1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor  do Principal 10,00 

1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abatimento ********* 

1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções ********* 

1. Informações: 

ATENÇÃO : PARA PAGAMENT O DESTE BOLET O NO SIAFI , UTILIZAR : 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃ O : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO : 413001 (Qualquer  dúvida, enviar  e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitári a - Código= 231 
Contribuiçã o Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar  mes a mes, a parti r  do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Mult a ********* 

G R U - Simples 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 

(+) Juros/Encargos ********* 

G R U - Simples 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 
(+) Outros Acréscimos 

G R U - Simples 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 
(+) Valor  Total 

858400000000 100003631261 720492650011 136989200237 
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DECLARAÇÃ O 

Eu, FRANCISCA PINHEIR O ROBERTO DANTAS, portador(a) da Carteir a 

de Identidade n 2. 2003099102302 - órgão expedidor  SSP-CE, em 

15/11/2003; CPF n 2 248.809.653-91; residente e domiciliado(a) na 

Rua Quintino G. de Lucena, n s 626, complemento - Bairr o Frei Damião, 

na cidade de Missão Velha, Estado Ceará, CEP 63.200-000, telefone 

(88) 9930-2448, e-mail acarmv@hotmail.com; declaro, para os devidos 

fins que, PAULO AMORI M ALVE S , portador  da Carteir a de Identidade 

n e. 486903-82 - órgão expedidor  SSP-CE; CPF n 2 222.229.363-49; 

residente e domiciliado na Avenida Coronel José Dantas , n s 1822, 

Bairr o Maternidade, na cidade de Missão Velha, Estado Ceará, CEP 

63.200-000, exerce a função de Redator  e Diretor  de Programação na 

Rádio Transcarir i FM destra entidade. 

Por  ser  a expressão da verdade e para que produza seus efeitos 

legais e de direito, segue esta assinada. 

Missão Velha, CE, 11 de Janeiro de 2013. 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 

Presidente da ACAR. 
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Oficio n° 072/2013. 

Missão Velha-CE, 11 de Janeiro de 2013. 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044900-900 - Brasília - DF. 

Att, Senhores: Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador - Geral de radiodifusão Comunitária, e 

Valkiria Ferreira Machado, Chefe de Divisão. 

Cumprimentando cordialmente V. S^, vimos por meio deste, encaminhar em 

anexo a relação de associados da Associação Comunitária Ana Roberto com o número 

de documento de identidade e endereço de residência. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 

Presidente da ACAR. 

Missão Velha - Ceará 
CNPJ: 00123546/0001-10 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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RELATÓRIO 

DENTIFICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR 

CNPJ: 41.342.106/0001-50 Data de fundação: 10/02/1993 

Endereço: 

RUA RODRIGUES LUNGUIM DE SOUSA, S/N- DISTRITO ALEIXO 

Cidade/ UF: 

MISSÃO VELHA / C E 

Email: acarmv@hotmail.com 

Telefone: 

0xx88 9930-2448 

Fax: 0xx88 3542-2069 

Presidente da ACAR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Francisca Pinheiro Roberto Dantas - Mandato: 

03/04/2015. 

Caracterização da Entidade 

Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR, entidade filantrópica, sem 

fins lucrativos, está situada no sul do Estado do Ceará, região do Cariri 

aproximadamente 518 km de distância de Fortaleza, inscrita no CNPJ: 

41.342.106/0001- 50, fundada em 10 de fevereiro de 1993, por um grupo de 

pessoas objetivando trabalhar em prol da comunidade carente da Vila Aleixo e 

sítios vizinhos, a ACAR tem suas raízes atreladas à luta pela melhoria da 

qualidade de vida e, em oferecer serviços e atividades nas seguintes áreas: 

assistência social, educação, comunicação e saúde, tendo como finalidade 

principal promover o trabalho social junto as famílias e crianças de baixa renda 

das comunidades por ela assistida. 

Gradativamente a ACAR foi expandindo sua área de atuação para todo o 

município e através de suas atividades e Projetos ganhando a credibilidade da 

população missãovelhense. 

Sua atual diretoria foi eleita em 03/04/2012 com mandato até 03/04/2015. 
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Rádio Comunitária Trancariri FM: 

A Rádio Comunitária Transcariri FM, é um serviço de radiofunsão 

comunitária com freqüência 105,9 - com licença para funcionamento 

emitida pela ANATEL (Agencia nacional de Telecomunicações) com 

registro de estação n°: 631399801. Fundada em 19 de agosto de 1996, 

a Transcariri FM é operada em baixa potência e cobertura restrita ao 

município de Missão Velha. Sob a responsabilidade da ACAR, como um 

Projeto de Comunicação dedicado aos interesses da comunidade 

permitindo a divulgação de idéias, projetos, manifestações culturais, 

artísticas, tradições locais e hábitos sociais, tanto na sede do município 

como na zona rural. A rádio recebe patrocínio de estabelecimentos e 

instituições sob forma de apoio cultural. 

O horário de funcionamento da Rádio Transcariri FM, de 6:00 às 

22:00 durante toda semana, no endereço Rua Lurdival Januário Pereira 

n°. 100 - Conjunto Habitacional Casimiro Farias, município de Missão 

Velha - C E . Telefone n°: (88) 3542-1103, seu atual diretor é Paulo 

Amorim Alves. 

Site: www.transcaririfm.com.br 

IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA TRANSCARIRI FM: 

Função Nome 

Diretor Executivo Francisco Pinheiro Roberto 

Diretor De Programação Paulo Amorim Alves 

Redator Paulo Amorim Alves 

Locutor (a) Maria Juliana da Silva 

Locutor Francisco Jose de Sousa 

Locutor Jose Vicente dos Santos 

Locutor Monteiro Filho 

Locutor Robson Oliveira Santos 
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O f t T ^ 

• ^Rubrica 1 

Locutor Sebastião Jose de Sá 

Locutor Normando Araújo 

Locutor José Walter da Silva 

Locutor Flávio Pedrosa 

Operador Raimundo Barbosa Marinho 

Programação Diária e Fim de Semana 

Domingo 

Horário Programa Locutor 
06:00 as 08:00h Abrindo a Porteira Cicinho de Abaiara 
08:00 as 09:30h Missa Dominical Igreja Matriz 
09:30 as 11:00h Domingão Walter Silva 
11:00 às 12:00 Juventude nosso alvo Arayanne 
12:00 as 13:00 Urgência Missionaria Pator Jonata 
13:00 as 14:00 A voz da Profecia Igreja Adventista 

14:00 as 18:00h Bregão do Cabrinha Zé de Cabrinha 
18:00 as 19:00h Especial Programação Interna 
19:00 as 20:00h Missa Dominical Igreja Matriz 
20:00 as 22:00h Som dos Bares Monteiro Filho 

Semana 

Dias Horário Programa Locutor 

2 a a 6 a 06:00 às 08:00 Meu Sertão e sua gente Cicinho Abaiara 

2 a a 6 a 08:00 às 09:00 I Parte: Manhã de 
Sucessos 

Juliana Silva 

2 a a 6 a 09:00 ás 10:00 Programa evangelizar é 
Preciso 

Pe. Reginaldo 
Mnzotti 

2 a a 6 a 10:00 ás11:00 II Parte: Manhã de 
Sucessos 

Juliana Silva 
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.O Rt. a£_1 

2 a a 6 a 11:00 ás12:00 Especial Paulo Amorim 

2 a a 6 a 12:00 às 13:00 Jornal do Meio Dia Paulo Amorim 

2 a a 6 a 13:00 às 16:00 Conexão do Ouvintes Robson Oliveira 

2 a a 6 a 16:00 às 19:00 A Hora do Povão Walter Silva 

2 a a 6 a 19:00 ás 20:00 A voz do Brasil Agência Rádio 
Braz 

2 a a 6 a 20:00 ás 22:00 Ritmos da Noite Normando 
Araújo 

Sábado 

Horário Programa Locutor 
06:00 as 07:00h A Hora da Viola Cicinho de Abaiara 
07:00 as 08:00h Vitoria em Cristo Marcelo Monteiro 
08:00 as 09:00h Posso Cré Eduardo 
9:00 as 12:00hs Sabadão Especial Robson Oliveira 
12:00 as 13:00hs Cristo é a Solução Cícero Rodrigues 
14:00 as 15:00hs Pai Herói Flávio Pedrosa 
15:00 as 18:00h A hora do Brega Bastos 
18:00 as 20:00h Mais Forró Normando Araújo 
20:00 ás 22:00h Especial 105,9 Técnica 

" 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 
Presidente da ACAR. 
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COMI* 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA \ ^ 

R O B E R T O - A C A R . 

(PESSOA FÍSICA) 

FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 

RG:2007029051418 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO - VILA ALEIXO - MISSÃO VELHA/CE 

CÉLIA DE JESUS SILVA MAGALHÃES 

RG:2003029095102 

ENDEREÇO: AV. CORONEL JOSÉ DANTAS, N° 758 - MISSÃO 

VELHA/CE 

CATARINA SOUSA SANTOS 

RG: 388577-82 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO - VILA ALEIXO - MISSÃO VELHA/CE 

CLEUNILDE DOS SANTOS 

RG:95029017110 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO - VILA ALEIXO - MISSÃO VELHA/CE 

FRANCISCA ADAMAR ROBERTO CARDOSO 

RG: 27561054-3 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO - VILA ALEIXO - MISSÃO VELHA/CE 

FRANCISCO SOUSA DANTAS 

RG:2004099058239 

ENDEREÇO: AV. CORONEL JOSÉ DANTAS, N°723 - MISSÃO 

VELHA/CE. 
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GO™"/?, 

FRANCISCO MIRANDA MACEDO % 

RG: 154228-80 

ENDEREÇO: SÍTIO SANTA ROSA, DT JAMACARU - MISSÃO VELHA/CE. 

FRANCISCO ROBERTO PINHEIRO 

RG:2000029164185-2 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO - VILA ALEIXO - MISSÃO VELHA/CE 

Francisca Pinheiro Roberto Dantas 

Presidente da ACAR. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 85



l u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

din 

St 

SC 
UJ 

5 

L U C 

3 

9 

o 

i h 

^ 7 

Lü 

S 2 ^ 

I 

LA 

St 

P 

r 
cr 

d, 

n o 

o 

o 
-—l 

o 

tu 

t / 1 

0 

o 

t o u 
Û j 

z r r 

o 

s t 
o 

Uj 
0> 

cs 

LU 

O 

CO 

o 
8E/B3600d 

C/3 

UJ CO 

Ü Ü 

o 

3 : 

cs ^ 
ça 3: 

sr 

—X ^ 

? tf 

o : 

Co 

a : 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 86



o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SX 

O 

o 

! 

o : 

U J 
2 : 

" c r 7 

s: 

s t 

9 > 

3 : 

31 

« -

I — 

oj 

o 

CO 

o r - r 
tf 

0 

o 
o 
t 

o 

o 

r s / 

cv\ 

C L 

U J 

o 

Lu 

L U 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077257)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 87



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei ragma i 

%• 10 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI 
Agencia Nacional de Telecomunicações 

i ' ' • • • . ; ;• • ' 

CERTI DÃO NEGATI VA D E DÉBI TOS DE RECEI T AS 
AD MI N I S TRAD AS PELA ANATEL 

y 

Nome: A SSOCI A ÇÃ O COMUNITÁR IA ANA ROB ERT O - ACAR 

CNP J : 4 1 . 3 4 2 . 1 0 6 / 0 0 0 1 -5 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de^débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

• 

Emitida às 13:05:04 do dia 11/03/2014 (hora e data de Brasília). 
> 

Válida até 10/04/2014. 
- • 

j • 
Certidão expedida gratuitamente. 

V 
• \ 

httpV/sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsüa/certidao,asp?CND=l«feValidaSi... 11/03/2014 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031939/2012 Localidade / UF: MISSÃO V E L H A / C E 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA R O B E R T O 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parece/ Legal) 

P R O C E S S O INSTRUÍDO C O M O S S E G U I N T E S D O C U M E N T O S : ; ~ 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: P E N D E N T E 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela A N A T E L : 80 
3. C N P J válido e atual: f. 21 
4. Estatuto: f. 06-15 
5. Ata de eleição: 25-26 
6. Relatório Conselho Comunitário: P E N D E N T E 

7. Cópias dos R G e C P F dos Diretores: P E N D E N T E 

CONSTATAÇÕES: . , 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 

b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 

c. Não foi realizada pesquisa de vínculo ante a falta de documentos pessoais dos Diretores. 

CONCLUSÃO: , 

• Elaborada NT 1099/2014 solicitando documentos. 

Tácio Neves Frota Souza 

11/03/2014 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DE 
(61)3311-6281 

Ofícion°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l\l-C( /2014/CGRC/SCE-MC 

\ - Brasília, de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) " 
FRANCISCA PINHEIRO ROBERTO DANTAS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR 
Rua Lurdival Januário Pereira, n°. 100 
63.2000-000/Missão Velha-CE ^ -

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.031939/2012-24. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.031939/2012-24, no 
qual esta eritidade requer renovação'da outorga para - execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade dé Missão Velha/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1099/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o. AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente 

IR AMANDOj8RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gejaíae Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1099/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n°-53650.002486/98. 
Processo de Renovação n° 53000.031939/2012-24. 

. SUMARI O EXECUTIV O 

1. . Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRI A ANA ROBERTO - ACÀR para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Missão Velha/CE. 

• ; ANÁLIS E 

2. Tendo em vista a Portaria n ó 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em. conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; 

I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma n° 1/2011 e na Lei 
n° 9.612/1998, conforme transcrições a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

(• • • ) - . ' • ' 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço; 

(...) 

53000.031939/2012-24/CGRC 
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-

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

(...) -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • ) 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; 

(...) 

, . 8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposiçõesc/ue: • • 

aj estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; , ^ 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

u "  - - -

III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Mister lembrar que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

53 000.031939/2012-24/CGRC 

' / 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 
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CONCLUSÃO 
4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e conseqjj^ecu 
extinção da autorização. «5?' <•,,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c-

À consideração superior. . ^^ ' f / / - $ 

Brasília, 11 de março de 2014. 

TACI O NEVES FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

\  

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1099/2014/CGRC/SCE-MG • 

Brasília, de 2014. 

SAMI R AMAND O GRANJA NOBRE MAI A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• 

53000.031939/2012-24/CGRC 
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V 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERM O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕE S PROCESSUAIS NO ÂMBIT O DO SEI 

• 

• 

Protocolo n2; 53000.031939/2012-24 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
'"serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
^xerentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 dejulhode2014 

sei! 1 £X 
a s v i n a l u r a , ' 

Documento assinado eletronicamente por  Natalia Froem min». Economista, em 21/07/2014, às 13:16, 
conforme art. 3o, III , "b" , da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser  conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0047990 e o código CRC A3A902F6. 

" ' 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077263 e o código CRC 2C0B8822.
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"Oi 

Oficio n° 079/2014 

Missão Velha/CE, 20 de Maio de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação - Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Att, Senhor: Samir Amando Granja Nobre Maia. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo N° 53000.031939/2012-24. 

Em resposta ao oficio de n° 1714/2014/CGRC/SCE-MC e Nota técnica N 1099/2014/CGRC/SCE-

MC, ambos relacionados à renovação de outorga de nossa emissora, processo N° 53000.031939/2012-242 

supracitado, encaminhado á Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR, estamos encaminhando em 

anexo documentação conforme solicitado. 

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para esclarecimentos adicionais, e 

na oportunidade expressamos votos de estima e consideração. 

Presados Senhores, 

Atenciosamente, 

Luciene Sousa Silva 

Representante Legal da Entidade 

Sede: Vila do Aleixo, S/N -Missão Velha - Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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DECLARAÇÃ O 

Eu, LUCIENE SOUSA SILVA, portador (a) da Carteira de Identidade n?. 

2007029091720 - órgão expedidor SSP-CE, em 07/03/2013; CPF n^ 041.400.263-67; 

residente e domiciliado (a) na Rua Dom Bosco, n? 918, complemento - Bairro 

Centro, na cidade de Missão Velha, Estado Ceará, CEP 63.200-000, telefone (88) 

9665-8715, e-mail acarmv@hotmail.com; declaro, para os devidos fins que, a Rádio 

Transcariri FM, situada a Rua Lourdival Januário Pereira, N° 100 - Conjunto 

Habitacional Casimiro Farias na cidade de Missão Velha, Estado Ceará, encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Por ser a expressão da verdade e para que produza seus efeitos legais e de 

direito, segue esta assinada. 

Missão Velha, CE, 20 de Maio de 2014. 

Luciene Sousa Silva 

Presidente da ACAR. 

Sede: Vila do Aleixo, S/N -Missão Velha - Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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IDENTIFICAÇÃO 

RELATÓRI O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR 

CNPJ: 41.342.106/0001-50 Data de fundação: 10/02/1993 

Endereço: 

RUA RODRIGUES LUNGUIM DE SOUSA, S/N- DISTRITO ALEIXO 

Cidade/ UF: 

MISSÃO V E L H A / C E 

Telefone: 

0xx88 9665-8715 

0xx88 3542-1103 

Presidente da ACAR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Luciene Sousa Silva - Mandato: 18/01/2013 à 18/01/2016 

Email: ararmv@hotmail.com 

1. Caracterização da Entidade 

Associação Comunitária Ana Roberto - ACAR,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA entidade filantrópica, sem fins lucrativos, 

está situada no sul do Estado do Ceará, região do Cariri aproximadamente 518 km de distância de 

Fortaleza, inscrita no CNPJ: 41.342.106/0001- 50, fundada em 10 de fevereiro de 1993, por um 

grupo de pessoas objetivando trabalhar em prol da comunidade carente da Vila Aleixo e sítios 

vizinhos, a ACAR tem suas raízes atreladas à luta pela melhoria da qualidade de vida e, em 

oferecer serviços e atividades nas seguintes áreas: assistência social, educação, comunicação e 

saúde, tendo como finalidade principal promover o trabalho social junto as famílias e crianças de 

baixa renda das comunidades por ela assistida. 

Gradativamente a ACAR foi expandindo sua área de atuação para todo o município e através 

de suas atividades e Projetos ganhando a credibilidade da população missãovelhense. 

Sua atual diretoria foi eleita em 18/01/2013 com mandato até 18/01/2016. 

Sede: Vila do Aleixo, S/N -Missão Velha - Ceará 
CNPJ: 41.342.J06/000J-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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Cargo ocupado Nome 

Presidente Luciene Sousa Silva 

Vice-Presidente Francisca Alves dos santos 

Primeira Secretária Célia de Jesus Silva 

Magalhães 

Segunda Secretária Catarina Souza dos Santos 

Primeiro Tesoureiro Fernanda do Nascimentos dos 

Santos 

Diretor Executivo Francisco Roberto Pinheiro 

Presidente do Conselho Fiscal Cícero de Sá 

Membro titular do Conselho 

Fiscal 

Francisca Adamar Roberto 

Cardoso 

Membro Titular do Conselho 

fiscal 

Francisco Souza Dantas 

Membro Suplente do Conselho 

fiscal 

Anália Pereira dos Santos 

Membro Suplente do Conselho 

fiscal 

Francisco Pequeno do 

Nascimento 

Membro do Conselho 

Consultivo 

Francisco Miranda Macedo 

Membro do Conselho Geraldo Miranda Macedo 

Sede: Vila do Aleixo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SW-Missão Velha - Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com 
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Consultivo 

Membro do ^çSSÇfflC 

Consultivo 

£$8íria Neci Leito do 

Nascimento 

Membro do Conselho 

Consultivo 

Alexandre Pinheiro Roberto 

Membro do Conselho 

Consultivo 

Tibério César da Cruz Vasques 

Rádio Comunitária Transcariri FM 

A Rádio Comunitária Transcariri FM, é um serviço de radiofunsão comunitária 

com freqüência 105,9 - com licença para funcionamento emitida pela ANATEL (Agencia 

nacional de Telecomunicações) com registro de estação n°: 631399801. Fundada em 19 de 

agosto de 1996, a Transcariri FM é operada em baixa potência e cobertura restrita ao 

município de Missão Velha. Sob a responsabilidade da AC AR, como um Projeto de 

Comunicação dedicado aos interesses da comunidade permitindo a divulgação de idéias, 

projetos, manifestações culturais, artísticas, tradições locais e hábitos sociais, tanto na sede 

do município como na zona rural. A rádio recebe patrocínio de estabelecimentos e 

instituições sob forma de apoio cultural. 

O horário de funcionamento da Rádio Transcariri FM, de 6:00 às 22:00 durante 

toda semana, no endereço Avenida Coronel José Dantas n°. 353 - bloco A, centro, 

município de Missão Velha -CE. Telefone n°: (88) 3542-1103, seu atual diretor é Cícero 

Regivânio Silva Rodrigues. 

Site: www.transcaririfm.com.br 
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Identificação dos membros da Transcariri FM. 

Nome Função 
Cícero Regivânio Silva Rodrigues Diretor de Programação 

Ruan Franklin Santos Redator 

Maria Juliana da Silva Locutor (a) 

Francisco José de Sousa Locutor (a) 

José Vicente dos Santos Locutor (a) 

Monteiro Filho Locutor (a) 

Robson Oliveira Locutor (a) 

Paulo Amorim Alves Locutor (a) 

Jaider Mamédio Santos Locutor (a) 

Sebastião José de Sá Locutor (a) 

Normando Araújo Locutor (a) 

José Valter da Silva Locutor (a) 

Raimundo Barbosa Marinho Operador 
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P R O G R A M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^ S S E G U N DA À S E X TA 

HORÁRI O PROGRAMA LOCUTO R 
06:00 AS 08:00 BOM DI A 105 CICINH O ABA I  ARA 

08:00 AS 11:00 MANH A DA TRAN S JULIAN A SELVA 

11:00 AS 12:00 G IR O ESPORTIV O JAIDE R SANTOS 

12:00 AS 13:00 RADI O JORNA L REGIVANI O RODRIGUE S 

13:00 AS 16:00 ESTAÇÃO 105 ROBSON O L I V E I R A 

16:00 AS 18:00 HOR A DO POVÃO PAUL O AMORI M 

18:00 AS 19:00 FORÇA DO A L T O I G R E J A 

19:00 AS 20:00 A VO Z DO BRASI L E B C 

20:00 AS 22:00 O V E R NIGH T V A L T E R S ILV A 

PROGRAMAÇÃ O SÁBADO 

HORÁRI O PROGRAMA LOCUTO R 
06:00 AS 0:00 A HORA DA V IOL A CICINH O ABAIAR A 

07:00 AS 08:00 V ITORI A E M CRIST O M A R C E L O MONTEIR O 

08:00 AS 10:00 TÚNEL DO TEMP O REGIVANI O RODRIGUE S 

10:00 AS 12:00 D E MAL A E CUI A MOREIR A PAZ 

12:00 AS 13:00 CRIST O E A SOLUÇÃO I G R E J A 

13:00 AS 15:00 NA E RA DO RADI O M A R C Y A P E R E I R A 

15:00 AS 16:00 POSSO C R E R EDUARD O ANDRE 

16:00 AS 18:00 MAI S FORRÓ NORMAND O ARAUJ O 

18:00 AS 20:00 PARAD A POPULAR COMPRAD E BASTOS 

20:00 AS 22:00 PARADÃ O SERTANEJO V A L T E R S ILV A 

Sede: Vila do Aleixo, S/N -Missão Velha - Ceará 
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HORÁRI O PROGRAMA LOCUTO R 
06:00 AS 08:00 GONZAGA O E S P E C I AL MOREIR A PAZ 

08:00 AS 09:00 SANTA MISSA I G R E J A 

09:00 AS 10:00 F L A S H B A C K REGIVANI O RODRIGUE S 

10:00 AS 12:00 C L U B E DO R E I JA IDE R SANTOS 

12:00 AS 13:00 JOVEN S NOSSO A L V O I G R E J A 

13:00 AS 15:00 J O V E M GUARDA PAUL O AMORI M 

15:00 AS 18:00 DISQUE B R E GA JOSE V I C E N T E 

18:00 AS 19:00 E S P E C I A L DA TRAN S MONTEIR O F I L H O 

19:00 AS 20:00 SANTA MISSA I G R E J A 

20:00 AS 22:00 SOM DOS BARE S MONTEIR O F I L H O 

'.ucii-ryp Õcxfcn OAvta • 
Luciene Sousa Silva 
Presidente da ACAR. 

MBBMBNMRHMIMHWMMMMMRMMflMKMMMBHI 
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ESTATUT O SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI A ANA ROBERTO -ACAR . 

CAPÍTUL O PRIMEIR O 
Nome e Natureza Jurídica 

Art . I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA . ANA 
ROBERTO, ou pela forma abreviada ACAR, constituída em 10 de Feverejro de 
1993, é uma sociedade simples civil sem fins econômicos que se regerá ppr este 
ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes. 

CAPÍTUL O SEGUNDO 
Da Sede 

Ar t 2o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO terá sua sede na 
localidade de Aleixo e foro na cidade de Missão Velha, podendo abrir filiais ou 
agências em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 
Ar t 3o - O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO 
é indeterminado. 

CAPÍTUL O TERCEIR O 
Dos Objetivos 

Ar tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO tem por finalidade 
apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de 
vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividades de educação 
profissional, especial e ambiental, com especial atenção à criança, ao adolescente e 
ao adulto, além de desenvolver mediante convênios com instituições públicas ou 
privadas nacional ou internacionais, o Ensino Superior de qualidade. 
Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar 
ou executar ações e projetos visando: 
I - execução de serviço de radiodifusão, com finalidade educativa, artística, cultural 
e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou 
autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação 
específica; 
II - promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento 
econômico e combate à pobreza; 
m - promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de AIDS e 
consumo de drogas; 
IV - preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
V - promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinandos no 
mercado de trabalho; 

•A 

CERTIFICO, qu© a presente cópia 

I é a reprodução fiel do original. Dou fé. 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Missão Velha-CE.ÔJjec^. 

I • Bela-Regia Lilia, 

1 CfBel. Geraldo M ú ^ ^ o b r e i r a Va::,ques 
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VI - promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da 
mulher e da criança, combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social, 
trabalho forçado e infantil; 
VII - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais; 
VIU - desenvolver, mediante convênios com instituições públicas ou privadas 
nacional ou internacionais, Ensino Superior de qualidade. 
Parágrafo Segundo - A dedicação às atividades acima previstas configura-se 
mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por 
meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos, isto é 
econômicos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 
Art . 5° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não se envolverá 
em questões religiosas, político-partidárias, ou em quaisquer outras que não se 
coadunem com seus objetivos institucionais. 

CAPITUL O QUARTO 
Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres 

Art . 6o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO é constituída por 
número ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: efetivos, 
colaboradores e beneméritos. 
Ar t 7 o - São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento legal, 
que assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos 
nos termos do Artigo 10, Parágrafo Único, do presente Estatuto. 
Art . 8o - São sócios colaboradores pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento 
legal, que venham a contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
Ar t 9o - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se 
destacam por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa Associação. 
Ar t 10 - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem 
individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, nem pelos atos praticados pelo Presidente ou 
pelo Diretor Executivo. Parágrafo Único - A admissão de novos sócios, de qualquer 
categoria será decidida pela Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivos 
ou da Diretoria. 
Art . 11 - São direitos dos associados: 
I - participar de todas as atividades associativas; 
II - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções; 
III - apresentar propostas, programas e projetos de ação para a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. IV - ter acesso a todos os livros de natureza 
contábil e financeira, bem como a todos os danos, relatórios, prestações de contas e 
resultados de auditoria i | ^ d e i i # ™ ^ " 8 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P™««°^ 

=5-lS e a reprodução fiel do original. Dou fé. 

I I Missêo Velha-CE, 

1 | • Bela. Regia Lilia SefarêjfyVasques 

° i^TJjBel . GeraldoMag^rSobroiraVasques 
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Parágrafo ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 
intransferíveis. 
Art . 12 - São deveres dos associados: 
I - observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos 
órgãos da sociedade; 
I I - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO e difundir seus objetivos e ações. 
Art . 13 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo 
moral ou material para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 

CAPÍTUL O QUINT O 
Das Assembléias Gerais 

Art . 14 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, e é constituída 
pelos sócios efetivos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
Ar t 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que 
necessário, e ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes 
temas: 
I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do 
exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercício; 
II - nomeação ou destituição do Diretor Executivo; 
IH - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 
IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e 
beneméritos; 
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 
VI - deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
VH - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 
Art . 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por carta 
assinada por pelo menos 1/5 dos sócios efetivos. 
Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou 
extraordinariamente, dar-se-á através de edital de convocação, e com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis. 
Ar t 17 - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a 
qualquer tempo, é de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios efetivos. 
Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de 
sócios: efetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua 
contribuição. 
Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTUL O SEXTO 
Da Administração 

jpArt . 18 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será dirigida pela 
Diretoria Executiva composta por um Presidente, um vice-presidente, Primeiro e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA § CERTIFICO, que § presente eepia 
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Segundo Secretários; e Primeiro e Segundo Tesoureiros, eleitos em assembléia 
geral, para um período de três (03) anos, podendo ou não ser reeleita. 
I - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 
II - Compete ao presidente: a - representar a AC AR ativa e passivamente, Judicial e 
Extra-judicialmente; b - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento 
Interno; c - presidir a Assembléia' Geral; d - convocar e presidir as reuniões da 
diretoria; e - juntamente com o tesoureiro assinar e efetuar pagamentos, emitir 
cheques, assinar recibos, abrir e movimentar contas em estabelecimentos creditícios, 
em nome da ACAR. 
m - Compete ao vice-presidente: a - substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos; b - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: c -
prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
IV - Compete ao Primeiro Secretário: a - secretariar as reuniões da Diretoria e 
Assembléia Geral e redigir as Atas; b - publicar todas as notícias das atividades da 
ACAR. 
V - Compete ao Segundo Secretário: a - substituir o Primeiro Secretário em suas 
faltas ou impedimentos; b - assumir o mandato em caso de vacância, até o seu 
término; c - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
VI - Compete ao Primeiro Tesoureiro; a - arrecadar e contabilizar as contribuições 
dos associados, rendas, auxílios, donativos, mantendo em dia a escrituração; b -
pagar as contas autorizadas pelo Presidente; c - apresentar relatórios de receitas e 
despesas, sempre que forem solicitadas; d - apresentar o relatório financeiro para ser 
submetido à Assembléia Geral; e - apresentar semestralmente o balancete ao 
Conselho Fiscal; f - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos 
relativos à Tesouraria; g - manter todo o numerário em estabelecimento creditício; h 
- juntamente com o Presidente, assinar recibos, abrir e movimentar contas em 
estabelecimentos creditícios em nome da ACAR. 
VII - Compete ao Segundo Tesoureiro: a - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas 
faltas e impedimentos; b - assumir o mandato em caso de vacância, até o seu 
término; c - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
VIU - O Conselho Fiscal será constituído por três ( 03 ) membros e seus respectivos 
suplentes, que serão eleitos pela Assembléia Geral, a - O mandato do Conselho 
Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; b - Em caso de vacância, o 
mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 19 - A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em 
Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, 
podendo nomear procuradores em nome da Associação, com poderes específicos e 
mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do 
mandato do Presidente que outorgou a procuração. O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO visando imprimir maior operacionalidade às 
ações da Associação, deverá assumir as seguintes atribuições ou nomear e contratar 
um Diretor Executivo, para: 

CERTIFICO, que a poente eôpia 
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I - coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO; 
II - celebrar convênios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANA ROBERTO a instituições ou organizações, por delegação-do Presidente; 
III - representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em eventos, 
campanhas e reuniões, e demais atividades do interesse da Associação; 
IV - encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 
demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os 
pareceres de Auditores Independentes, ou Conselho Fiscal, se este estiver 
constituído, sobre os balancetes e balanço anual; 
V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e 
técnicos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
VI - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho 
Anuais; 
VII - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 
VIII - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO observando-se o presente Estatuto quanto ao 
destino de seu patrimônio; 
LX - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização 
expressa da Assembléia Geral; 
X - elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, e submetê-lo à apreciação e aprovação da 
Assembléia Geral; 
XI - exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente 
neste Estatuto. 
Parágrafo Único - É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer 
associado praticar atos de liberalidade às custas da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
Do Conselho Consultivo 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 - Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO na consecução de seus objetivos estatutários, e 
principalmente na elaboração, condução e implementação de suas ações, campanhas 
e projetos, os sócios efetivos indicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 15, 
alínea UI deste Estatuto, pessoas de reconhecimento saber e idoneidade, nos campos 
de conhecimento afins com suas atividades, para comporem o Conselho Consultivo 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO. 
Art. 21 - O Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo cinco membros, com 
mandato de três (03) anos, e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, ou 
por sugestão do Diretor Executivo, com ausência do primeiro. 
Parágrafo I o - Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por maioria simples, 
o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse, Conselho. 
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Parágrafo 2ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão tomadas 
por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTUL O OITAV O 
Do Conselho Fiscal 

Ar t 22 - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse 
Estatuto, o Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, e se comporá de três membros 
de idoneidade reconhecida. 
Art . 23 - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e 
nomeados pela Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea UI deste Estatuto. 
Art . 24 - Compete ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores Externos: 
I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, oferecendo as ressalvas que 
julgarem necessárias; 
I I - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, sempre que necessário; 
III - Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus 
pareceres, quando assim julgarem necessário; 
IV - Opinar sobre a dissolução e liquidação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ANA ROBERTO. 
Parágrafo I o - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu 
Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 
Parágrafo 2o - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu 
Presidente o voto de qualidade. 
Parágrafo 3o - O Conselho Fiscal só será instalado, e seus membros convocados, se 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não contratar auditores 
externos, ou se assim exigir, através de maioria simples, a Assembléia Geral. 

CAPÍTUL O NONO 
Do Patrimônio 

A r t 25 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será 
constituído por doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou 
privado, nacionais e estrangeiras. 
Ar t 26 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não distribuirá 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou 
participação dos resultados sociais. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não 
poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua 
independência e autonomia perante os eventuais doadores ou subventores. 
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CAPITULO DECIMO 
Do Regime Financeiro 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 27 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. "* 
Art. 28 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos 
primeiros sessenta dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e 
aprovação. 

CAPITULO DECIMO PRIMEIRO 
Da Qualificação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO 

Art. 29 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não distribuirá, 
entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio. 
A r t 30 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO aplicará 
integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção 
e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 
A r t 31 - No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á o 
levantamento do seu patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras 
instituições sem fins econômicos legalmente constituídas, registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social, que tenham objetivos sociais semelhantes. 
A r t 32 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório. 
Art. 33-0 conselho fiscal ou órgão equivalente, terá competência para opinar sobre 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 
Art. 34 - Na hipótese da dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos deste Estatuto, preferencialmente que 
tenha o mesmo objeto social. 
A r t 35 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 
entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela 
prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. 
A r t 36 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO observará as 
normas de prestação de contas, que determinarão, no mínimo: 

I CERTIFICO, que a presente cópia 

j j | é 3 reprodução fiel do original, Dou fé. 

}£ Missão Velha-CE.&J de, 

£ £ < § f • Bela, Regia LiliaS 
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T - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e daàtNormas 
Brasileiras de Contabilidade; 
TI - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exehweia 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-
os à disposição para exame de qualquer cidadão; 
IH - a realização de auditoria, inclusive* por auditores externos independentes se for 
o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 
previsto em regulamento; 
Art . 37 - É vedada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob 
quaisquer meios ou formas. 

CAPÍTUL O DÉCIM O SEGUNDO 
Da Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitári a 

Art . 38 - Será instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe 
beneméritas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 
Ar t 39 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, caso a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 
ROBERTO venha explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4 o da Lei de 
Radiodifusão Comunitária. 
Art . 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO caberá sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Art . 4 1 - 0 quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será constituído de, pelo menos 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 
Art . 42 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO não efetuará 
nenhuma alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos 
competentes. 

CAPÍTUL O DÉCIM O TERCEIR O 
Das Disposições Gerais 

Art . 43 - É expressamente proibido o uso da denominação social ou sigla em atos 
que envolvam a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO em obrigações 
relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças e caução de favor 
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Primeiro Aditivo ao ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA 

ROBERTO - ACAR, de conformidade com a Ata da Reunião 

Extraordinária, datada de 15.03.2010, devidamente registrada no Registro 

de Títulos e Documentos do Cartório do 2° Oficio desta comarca de 

Missão Velha - Ceará, a qual modificou o art. 4° do Capítulo terceiro; o art. 

15° do Capítulo Quinto; o item I do Art. 18° do capitulo sexto os quais 

passaram a ter as seguintes redações: Art. 4° A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ANA ROBERTO tem por finalidade apoiar e desenvolver 

ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser 

humano e do meio ambiente. Parágrafo Primeiro - Para a consecução de 

suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO poderá 

sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos 

visando: I - execução de serviço de radiodifusão, com finalidade 

educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e 

sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade, mediante 

concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão 

comunitária de acordo com a legislação específica; II - promoção da 

assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico 

comunitário e combate à pobreza; III - promoção da educação infantil, 

fundamental, media, especial e superior; da cultura em geral e da 

execução de programas de qualificação profissional do trabalhador e 

inclusão da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho; do 

resgate de conhecimentos tradicionais, do artesanato, do saber científico, 

da democratização e acesso à tecnologia de informação; IV - promoção e 

gestão da saúde incluindo prevenção de AIDS e consumo de drogas; V -

preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável e agricultura familiar. VI - promoção de 

direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos do idoso, dos 

direitos da mulher e da criança, combate a todo o tipo de discriminação 

sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; VII - promoção da ética, 

da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais. VIII - promoção do voluntariado, de criação de 

estágios e inserção de treinandos no mercado de trabalho; IX - incentivar 

e desenvolver atividades esportivas e de lazer; X - promover o turismo e 

2» OFICIO OE MOTAS E REO .6. 
2 ° CNPJ-05.T94.722/0001 
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infra-estrutura local buscando aumento do fluxo turístico. XI - Promoção 

do desenvolvimento sustentável dos produtores e agropecuaristas do 

município. Parágrafo Segundo - A dedicação às "-atividades acima 

previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, 

programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos 

físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos e a 

órgãos do setor público que atuem em áreas afins. Art. 15° - A Assembléia 

Geral reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre 

apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros 

do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o 

novo exercício; e extraordinariamente sempre que necessário para: I -

nomeação ou destituição do Diretor Executivo; II - nomeação dos 

membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; III - deliberar sobre a 

admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos; IV -

deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; V - deliberar sobre a 

extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; VI - deliberar 

sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto; Art 18° - Item I - A 

Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez trimestralmente. 

Kj$fa Vasques 

Sobreira Vasques 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 13175/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.031939/2012-24
Processo de Outorga nº: 53650.002486/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Ana Roberto, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Missão Velha/CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos,constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas.Assim, passa-se a solicitar os documentos apontados
em cada um dos itens listados abaixo, tudo de acordo com o que dispõe a Norma nº
1/2011 e demais legislação que trata o assunto:

 I.    Certidão negativa de débitos de receitas administrada pela Anatel;

II.    Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil das Pessoas jurídicas, constando apenas dos cargos previsto no
art. 18 do Estatuto Social, lembrando que nenhum membro da diretoria poderá
fazer/ ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político.

III.   Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF da Vice-    Presidenta
e da Tesoureira. OBS: Não serão aceitas cópias da Carteira de Habilitação-
Motorista.

 IV.   Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014, 
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do citado Conselho.

V.   Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do
Ministério da Fazenda-CNPJ válido e atual.
                                

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

 

                  a) limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de
1(uma), isto é , uma única recondução;

                  b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas

Nota Técnica 13175 (0559294)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 119



instâncias deliberativas existentes

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

e) incluir dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a
Diretoria;

f) modificar o art.35 do Estatuto Social, para suprir " a possibilidade de
remuneração para dirigentes da entidade, que vierem atuar efetivamente
na gestão executiva."                                               

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/06/2015, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/06/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559294 e o código CRC E89D82EF.

Minutas e Anexos
Possui. Of. nº 19164/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 19164/2015/SEI-MC

Florianópolis, 18 de junho de 2015.

À Senhora
Luciene Sousa Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Ana Roberto
Rua Lourdival Januário Pereira, 100, Conjunto Residencial Casimiro Farias
CEP: 63.200.000 - Missão Velha/CE.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.031939/2012-24.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 13175/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/06/2015, às 15:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0560147 e o código CRC 356EA397.
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Oficio n° 13/2015 

Missão Velha/CE, 26 de Agosto de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Att, Senhora Carlos Vinícius Lannes Duenngv 

Assunto: Renovação de Outorga 
Processo N° 53000.031939/2012-24. 

DaEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O ORSGtNAUCÓFIIA 

i1owANópousrso~ Q J @ 

Assinatura 1 c~ 

 

9vi 2ri&fa ;Maria Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Matrícula 0454964 

Presado Senhor, 

Em atenção ao expediente que nos foi encaminhado em 18/07/2015, referencia 
1916412015/SEI-MC e nota técnica n° 1317512015/SEI/DRMCISC, encaminhamos em 
anexo, documentação pendente, relativa à renovação de outorga da Rádio 
Comunitária Transcariri FM 105,9 MHz. 

Sendo o que se nos oferece para o momento, nos colocamos a inteira 
disposição, ao mesmo tempo em que renovamos protestos de elevada consideração e 
distinto apreço. 

Atenciosamente,  

(: %. 	e .kA f  ` (. ) i t.``--n ` 1i 
Luciene Sousa Silva 

Representante Legal da Entidade 

Sede: Vila do Aleixo, SAN—Missão Velha — Ceará 
CNPJ.: 41.342.106%0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com  
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24/08/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS dersão 2.2.62] 

BOM DIA A NA T 	LUCIENE SOUSA SILVA 

Interativos 
r 

1enu Principal " 	 BOLETO »u  Nada Consta ' menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA ANA ROBERTO - ACAR 

CNP]: 	41.342.106/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:27:23 do dia 24/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/09/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:llsisterras.anatel.gov.br/boleto/NadaConstalcerddao.asp 	 1/2 
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Cadastro de l:essoas FH, 
u -r 	de Inscrição 

4 w 

Nome u 	~~ 

Nascincnto 

~G119 	03 

^TIsAçÃo 

~' 

a 	cópia 
,~~ 	CERTIFICO , 4 ue 	

presente 
fé. ?43a5° fiel do original. Dou a ZE é e reprodução 

~ 	~i :~~~~_ 	 24 	 de 

m~~,~`'~ w 	Missão VeJh 	E, 

 

ó~ 	m 	Bela `R 	
ta Sobreira Vasques 

Mag elia Sobreira VasquE'S 
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24/08/2015 	 Corre ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Irrpressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

41.342.106/0001-50 	
CADASTRAL 	

13/07/1993 
M ATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM UNITARIA ANA ROBERTO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
xxxxxxxx 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGOEDESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RODRIGUES LUNGUIM SOUSA 
	

SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

63.200-000 	 ALDXO 
	

MISSAO VELHA 
	

CE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
xxxxx 

TELEFONE 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
xxxxxxxx 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/08/2015 às 09:24:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA 1 Capital Social 
	

Voltar 

http:/ÃM1.receita.fazenda.g ov.br/prepararIrrressao/IrrprimePagina.asp 	 112 
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OFICIO N° 014/2015 

Missão Velha, Agosto de 2015. 

ASSUNTO: Programação da Rádio Comunitária 

Em atendimento ao oficio de N°19164/2015/SEI-MC, expedido em 18 de Junho 

de 2015 pelo Ministério das Comunicações/Delegacia Regional em Santa Catarina, 

através da nota técnica n° 1 31 75/201 5/SEI/DRMC/SC, apresentamos em anexo a 

programação da Rádio Comunitária Transcariri FM 105,9 MHz de Missão Velha ICE. 

Informamos ainda que não foi possível enviar o mesmo datado de Dezembro de 

2014, pois nesse período o Conselho Comunitário da referida rádio Comunitária 

estava passando por mudanças, devido á motivos superiores. Sendo assim segue 

relatório assinado pelo atual Conselho Comunitário datado de Agosto de 2015. 

Atenciosamente, 

Luciene Sousa Silva 
Representante Legal da Entidade 

Sede: Vila do Aleixo, S/N— Missão Velha — Ceará 
CNPJ.:41.342.106/0001-50 Telefone: 883542 1103 e-mail: acar@hotmail.com  
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO TRANSCARIRI FM 

SEGUNDA- FEIRA À SEXTA- FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR / APRESENTADOR GENERO 

06:00 ÀS 08:00 BOM DIA 105 CÍCINHO DE ABAIARA FORRÓ PÉ DE SERRA 

08:00 ÀS 11:00 MANHÃ DA TRANS JULIANA SILVA VARIEDADES 

11:00 ÀS 12:00 GIRO ESPORTIVO RUAN FRANKLIN ESPORTIVO 

12:00 ÀS 13:30 RÁDIO JORNAL BETO FERNANDES E JULIANA SILVA JORNALISMO 

13:30 ÀS 16:00 ESTAÇÃO 105 ROBSON OLIVEIRA VARIEDADES 

16:00 ÀS 18:00 HORA DO POVÃO PAULO AMORIM SAUDADES 

18:00 ÀS 19:00 FORÇA DO ALTO IGREJA CATÓLICA RELIGIOSO 

19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO BRASIL EBC SERVIÇO JORNALISMO 

20:00 ÀS 22:00 OVER NIGTH VALTER SILVA SAUDADES 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO TRANSCARIRI FM 

SÁBADO 

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR/APRESENTADOR GENERO 

06:00 ÀS 07:00 BOM DIA 105 MUSICAL FORRÓ PÉ DE SERRA 

07:00 ÀS 08:00 VITÓRIA EM CRISTO MARCELO MONTEIRO RELIGIOSO 

08:00 ÀS 10:00 INTERLIGADO FAGNER MACEDO VARIEDADES 

10:00 ÀS 12:00 NA ERA DO RÁDIO MARCYA PEREIRA DOCUMENTÁRIO 

12:00 ÀS 13:00 ESPECIAL 105 MUSICAL VARIEDADES 

13:00 ÀS 15:00 OVER MUSIC RUAN FRANKLIN POP ROCK 

15:00 ÀS 18:00 MAIS FORRÓ NORMANDO ARAÚJO FORRÓ 

18:00 ÀS 20:00 JOVEM GUARDA SEBASTIÃO JOVEM GUARDA 

20:00 ÀS 22:00 CORAÇÃO SERTANEJO VALTER SILVA SERTANEJO 

Sede: Vila do Aleixo, S/N— Missão Velha — Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 883542 1103 e-mail: acar@hotmail_com  
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PROGRAMAçÃo lã. 	RANSCARIRI FM 

DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR/APRESENTADOR GENERO 

06:00 ÀS 08:00 GONZAGÃO ESPECIAL RAIMUNDO CAMPINA FORRÓ PÉ DE SERRA 

08:00 ÀS 09:00 MISSA IGREJA CATÓLICA RELIGIOSO 

09:00 ÀS 12:00 ENCONTRO COM REI MUSICAL ROBERTO CARLOS 

12:00 ÀS 13:00 ESPECIAL 105 MUSICAL VARIEDADES 

13:00 ÀS 15:00 BAÚ DA TRANS RUAN FRANKLIN ANOS 80 

15:00 ÀS 18:00 SHOW DO BREGA ZÉ DE CABRINHA BREGA 

18:00 ÀS 19:00 SOM DA NOITE MONTEIRO FILHO SAUDADES 

19:00 ÀS 20:00 MISSA IGREJA CATÓLICA RELIGIOSO 

20:00 ÀS 22:00 SOM DA NOITE MONTEIRO FILHO SAUDADES 

Missão Velha/CE, agosto de 2015. 

Conselho C 

// Í7y / 
 unitário? 

C.P..: 	o,  a7 

C.P.F..  Q - t)7 9 )3 

r4 L7 
C.P.F..  4I/lf gjj  353 OO 

C.P.F.. 	 7 	j Ll 	s 

Sede: Vila do Aleixo, S/N — Missão Velha — Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com  

Requerimento resposta ao ofício nº 19164/2015/SEI - MC (0701355)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 136



ERTI FICO, que a EARA pres—te, cóp. 

AUTENInCAÇÃO r N1  GO 357.068 

ia 

!LI 

• ; 4 
k LJv 

Lcj< t-I-- 

_____ 	A- 	fcts /j v 

).2ç. 

-' 

Ar - cT\rL ç±.T 

i4 ( 

)-1 1 j . 	-r7l  

Requerimento resposta ao ofício nº 19164/2015/SEI - MC (0701355)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 137



' 	 F zoas 03 	!UU, r ,w a praserto cbpl~ 
7" iAUTENTICAÇAO ` 	i 'c)  iCiSr  	fe.  
É3 N°60357.069 	■ 	;' ':T 	G rs? 	_ *j  
J 	 F 

'~~c.~`Y-~~ ~.c.~ ('~„ 	Y-1,'II ~-=t r 	-... r _~~ _~ .i;-. 	-~:: t-'t. ~~ c=..~: " '✓t ~,: 	'e,,~ 	'-̂~-"'rim° ~_-`' --~.;~-:n3.:,\m.. 

	

C^ 	._.~.  

CS Li~  
" 	 T 	 ~ 

~ ,.~ 	Yt- " r̂"t1 ~ - °-~ .-~'e~i~ 	.~r~. • .,_.JT~<'_-Y't`~ ï yy-4•`"~ _:. y%,~r~ c~r"Y'~,. ~~ l.~^.~.t~ Yb1, 	_:F....c~:- 

	

Ï  	I 	1 
i  

	

~.._:, ~ `;~_~ Cc-,:~~ c°•,_'-yC:=_L=,) r 	r ~• .~~J~t't"~"Y Y\ 5...\s' i 	I-~ is~v~.1=ti 

•,-:ki ~R 3~ ^+ 	1. 	•jv1. 	.-.,~ .::, 	- 	. `:: 	.-~ • c _>~`~"'-y 	.Ç. 	_..,: _' 	̀ 	L 	F~7~:1'ti.:~3` = -- 

li 7' i `Ü?' 1. 'v 	-y =~,4 ,, Com.`.' r- 7 	C: 	: 	t C....,~ 1CÇ a 	~3' - f~ ,Y'~ :Í "s L ~-• 

_ _J'ji 	=~ 	L.v 	~' ~.. 	_ •.,. I ~ 	y fr.. { 	 ¡ . , P' 1 C  

--1 _C. ",..:.t\" 	-  

C.,._ l~ï~ ` ~t yt l.° ✓ l' 	ü:i , .,~ ~ 	_ . 	•  
.P,.._ 	 ~ 

 

~-c-1~~' my 	~,~~~J~ ~` Y-i~~ ~Z-2 Y ?~ ~~ •í. '' t" _ ~: -.~ Ul i ~~'t Y ". <  

[~ 	_. "~7C'` C~_1 7e. r f' 	L •"t 	~.'!: L 	C. 	14
` IY~  

t r 

L~'v'~ 	_.. -̀?---`.=~C_1.' 	"~ t ` t.. C. ~ 	-`. 	..,gC'7 r -̀-` l ` ~•~r:~-> 	1 	~ 4-.CL 	~.~:' 	K -¿-• C..._¿,,~;~ ~ l,l. _ 1. 

- _; v ~.~ • ~:: 	i-.,,mi i 	c .~,` ., t 	J`i_ 

u" 	 }~ _-~ L,.•~ 4-~•-,r_,, 6 _ 

	

R~J✓ :3 	.:., í  

~x..- ~5 :--Cte.` 	n"L 	tL`-ti-J. , Y...`~' 	yt tG -:.~." 	í.lc 	:~:lt1TII l. 	.~". 	 ~fC_ í 

~v `~̀V+ ~` 	ï 	CC. 	:~ 1 C''1' ✓tir' ~.-`~`. `¡1 l,~ ï '\  

me 	 % 

~ 	
~,~V\^.;:~,~, -...,.,,_.1,~ w C ,r,. (~`',' 11ry _ ~~` 	_. (~ l 	~'~ 	r...%Y "1 	~`x•~~- `.-rJ 	I 	ç  

__. Ç r̀̀ ~✓Y _4..__...R. 1 . y.1~~~ _ 	cie ' ~"',.ç ` 5 1 	L ~ ~`Z l~~ "- - J -~ - {' ~• 7`l ~ \ 	~ C--1 ")¡l- :.J`{ ~,1. ,.r\ I ~.h~ ''p~~,-'^y

~ç 	 } 	t "~  

r ¿ _ ¡'  
. 	 ~ 

`~ 	{ ,II 	ter., l 	C: - 	'I' - 

w- 	
.' r„~`--~ 	'.~~,y✓L í 

_,:
..:3 f~~t~: 	j~av_ 	GZ -- 

~. ~ (_.C..:-.. 	_. 	...:_. ~...~. 	__~ ._ 	:.~9- r ,..~-J -~-Cl'Y ~ 	-• ~„ ._ y: -. ; Y C',~i`7  

	

_.d 
	t L":.:r, 	• ✓ . 	"í:- 	( 	-.T^r'lr . -•,C:._Z!~L > 	":.ti.~ 	b 'G':.~. -i-.CJ:.L-: 

L:l "—t -`. ` J }_J._~ p'l. ,, l~,- ✓~ J 'T' 7 	 L.::- 	 y _: < 	, — 	c_° ~~til G.A->-ti..: 1 

r- tí'—t. ~L » ✓Yl Ce'v ~v4 	4r ~.t Ï~~ 

 Ì, 	Amã 	y 1 _l< , 	•Ì, r i 

Requerimento resposta ao ofício nº 19164/2015/SEI - MC (0701355)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 138



L 

cv J J) 

/ 
ESTDO 

em N0 GO357.O7O 	E 

--J L 

REGISTRAj  

ZÉ ____ 
N AG 34062  

Requerimento resposta ao ofício nº 19164/2015/SEI - MC (0701355)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 139



SÉTIMO ADITIVO DE ALTERAÇÕES AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ANA ROBERTO - ACAR - INSCRITA NO CNPJ SOB N° 41.342.106/0001-50 COM 

ESTEIO NO ART. 15, ITENS V E VII E ART 17, CAPUT DO REFERIDO 

ESTATUTO, BEM COMO COM FULCRO NA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DATADA DE 07.08.2015, CUJO ESTATUTO ESTÁ REGISTRADO 

NO LIVRO A-2, FLS 274 SOB O N°  303 DO REGISTRO DE PESSÒA JURÍRICA DO 

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DESTA COCA. 

Art. 1° - O artigo: 8°; Art.10° parágrafo único; Art.15° item IV; 

Art.17°  parágrafo primeiro; Art.18°  e Art.35°  do estatuto da 

Associação Ana Roberto - ACAR passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

•1 Art. 80... 

Fica assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução dos 

serviços da ALAR, bastando que manifestem por escrito interesse em 

se filiarem ao quadro de sócios da associação". 

" Art. 10... 

Parágrafo único - Será assegurado o ingresso como associados da 

associação de todo e qualquer cidadão domiciliado na área dos 

serviços executados pela ACAR, bastando que manifestem por escrito 

interesse em se filiarem ao quadro de sócios da associação". 

"Art. 15... 

IV) - Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, 

colaboradores e beneméritos, bem como sobre a destituição dos 

membros da diretoria executiva, em casos de comprovada 

irregularidade na administração da associação, desvio ou apropriação 

de recursos, dilapidação do patrimônio, descumprímento das normas 

deste estatuto ou quaisquer atos que venham prejudicar ou ferir os 

objetivos da associação" 	ACER ea presente cópia 
pu a 

de
ESTADO DD GEn A

68EG

AUTeNneA O 

N°GQ357 O54 

lla Sobreira Vasquez 
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" Art. 17... 

Parágrafo Primeiro - Todos os associados, pessoas físicas e 

jurídicas, desde que regulares com suas obrigações estatutárias, 

terão direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 

os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 

e voto nas deliberações sobre a vida social da associação, nas 

instancias deliberativas existentes" 

" Art. 18 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO será dirigida pela 

diretoria executiva composta por um Presidente, um Vice presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros, 

eleitos em assembleia geral, para um mandato de 03 (três) anos, 

permitida uma única recondução" 

" Art. 35 - Não será permitida a instituição o pagamento de qualquer 

modalidade de remuneração para os dirigentes da associação que 

vierem a atuar efetivamente na gestão executiva, entretanto, será 

permitido para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 

respeitando, os valores praticados pelo mercado, na região 

correspondente a sua área de atuação" 

o presente aditivo será averbado a margem do seu Estatuto para que 

surta seus Jurídicos e legais efeitos. 

•
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v 
Destinatário: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110— Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

- ai 
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LL .>L1l/ 

J 10012929 2 BR 
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Remetente: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO — ACAR. 
Rua Lourdival Januário Pereira, N 100 — Conjunto Habitacional 
Casimiro Farias. 
CEP: 63200-000 — Missão Velha/Ceará 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 20183/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.031939/2012-24
Processo de Outorga nº: 53650.002486/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Ana Roberto, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Missão Velha/CE.
 

ANÁLISE
2.                              Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que
necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados
abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo com o que
dispõe a Norma n° 1/2011 e demais legislação que trata do assunto                    

 

                                           I.      Cópia, LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e
do CPF da 2° Tesoureira Cleunilde dos Santos. 

OBS: Não será aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação-CNH.
                                                      
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/09/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/09/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0704029 e o código CRC B5EC448F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 29116/2015/SEI-MC

Florianópolis, 04 de setembro de 2015.

À Senhora
Luciene Sousa Silva
Representante Legal da Associação Comunitária Ana Roberto
Rua Lourdival Januário Pereira, 100, Conjunto Habitacional Casimiro Farias
CEP: 63.200.000 - Missão Velha/CE.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.031939/2012-24.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20183/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
15 (quinze) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha. O não cumprimento,
motivara por parte desta Delegacia, indicativo de indeferimento do
pedido de renovação de outorga.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/09/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0704134 e o código CRC 8E962B86.
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À Senhora 	 DESTINATAIRE 

ü Luciene Sousa Silva 	 LE O!]DESnNATAIRE 

Representante Legal da Associação Comunitária 
Ana Roberto 
Rua Lourdival Januário Pereira, 100, Conjunto 
Habitacional Casimiro Farias 	 UF 	PAÍS / PAYS 

CEP: 63.200.000 - Missão Velha/CE. 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Mli T R 	DAS ('oMuNICAÇÓE 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	I)ga Regional em Santa Cataru 	- 

Praça XV de Ncvembr'j. 242 - 1' 

CIDADE / LOCALITÉ UF BRASIL 
BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTOi 

C I fetos 
AV 	°G 107 k 	l r 

JH 88 235624 3 BR 

DATA DE POSTAGEM / DArDE 	ÔT 

	

1 	1 	S 	. i 	?[IÍ?~ 
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Assunto: Renovação de Outorga 

Processo N° 53000.031939/2012-24. 

Presado Senhor, 

Oficio n° 1312015 

UC4A W MG. EM íï~, À C T̀NI» 

RECE91 G ORIGINAUCÓP{A 

(~ 	T 

tra 
Agente 	

ttVO 
gente  04` 

DRMC _ 04 Matrir~a_:  

Missão Velha/CE, 21 de Setembro de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Att, Senhor: Carlos Vinícius Lannes Dueríngv 

Em resposta ao oficio de n° 2911612015/SEI-MC e nota técnica n° 
20183/2015/SEI/DRMC/SC, relacionados à renovação de outorga de nossa emissora, 
processo N° 53000.031939/2012-24 supracitado, encaminhado á Associação 

Comunitária Ana Roberto — ACAR em 04 de Setembro do corrente ano. Estamos por 
meio deste, encaminhando em anexo documentação pendente, conforme solicitado. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos votos de estima e 

consideração. 

c 	c 

Luciene Sousa Silva 

Representante Legal da Entidade 

Sede: Vila do Aleixo, S/N — Missão Velha — Ceará 
CNPJ: 41.342.106/0001-50 Telefone: 88 3542 1103 e-mail: acar@hotmail.com  
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Destinatário: 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar, salas 107 a 110— Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópol.is/SC 
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Remetente: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO — ACAR. 
Rua Lourdival Januário Pereira, N 100 - Conjunto Habitacional 
Casimiro Farias. 
CEP: 63200-000 — Missão Velha/Ceará 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3850/2015/SEI-MC

Florianópolis, 03 de novembro de 2015.

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Ana Roberto, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Missão Velha/CE, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 05/11/2015, às 14:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0797639 e o código CRC B0C72BCC.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Missão Velha Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR CNPJ: 41.342.106/0001-50
Nome Fantasia: TRANSCARIRI FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA CORONEL JOSÉ DANTAS Número: 353 A
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 41342106000150 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 63200000 Logradouro: AVENIDA CORONEL JOSÉ DANTAS

Número: 353 A Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Missão Velha Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 63200000 Logradouro: AVENIDA CORONEL JOSÉ DANTAS

Número: 353 A Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Missão Velha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/05/2002 Data Limite Instalação: 11/02/2020

Número do Processo: 536500024861998 Fistel: 50011369892

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

267 PortariaPortaria  MCMC  14/06/2000 23/06/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19185 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

66 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/05/2002 03/05/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34284 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (0947696)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 156



Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR - CNPJ/CPF
(41.342.106/0001-50) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MISSÃO VELHA/CE Canal: 290
Indicativo: ZYC441

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.031939/2012-24

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO

 

Em atenção ao Memorando n° 3850/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.061737/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 03/02/2016,
às 09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947700 e o código CRC 6024FE16.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 2385/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.031939/2012-24

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Ana Roberto, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Missão Velha/CE, por meio da Portaria nº 267, publicada no DOU de 23/06/2000, e
Decreto Legislativo nº 66, publicado no DOU de 03/05/2002.

 
 

ANÁLISE 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/05/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 13/12/2012, às fls. nº 19, evento SEI 0077257,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
         

 REQUERENTE:

        

Associação Comunitária Ana Roberto.    
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Luciene Sousa Silva.
Vice-Presidente: Francisca Alves dos Santos.
1ª Secretária: Célia de Jesus Silva Magalhães.
2ª Secretária: Catarina Souza Santos.
1ª Tesoureira: Fernanda do Nascimento dos Santos.
2ª Tesoureira: Cleunilde dos Santos.

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 9 a
18 do evento
SEI
(0037795) e 13
a 17 do evento
SEI
(0701355).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 3 a
5 do evento SEI
(0701355).

            

  
   

            

 Ok, páginas 19
a 22 do evento
SEI
(0037795), 6 a
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0037795), 6 a
8 do evento SEI
(0701355) e 2
do evento SEI
(0794528).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0037795).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0701355).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 9 do
evento SEI
(0701355).     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 5 a
8 do evento SEI
(0037795) e 11
a 12 do evento
SEI
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(0701355).

            

4.                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0947700, processo anexado 53900.061737/2015, em
trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0959186.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/05/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ana Roberto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Missão Velha/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                    Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.031939/2012-24 e nº 53650.002486/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Ana Roberto, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/02/2016, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 11/02/2016, às 11:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960288 e o código CRC A11132D1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0959186)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 165



nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.031939/2012-24

Entidade: Associação Comunitária Ana Roberto

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.031939/2012-24 (ver
documento 0960288), no qual a Associação Comunitária Ana Roberto solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Missão Velha / CE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005292 e o código CRC 7C665098.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Ana Roberto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão Velha/CE.

Despacho SEARC 1005292         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 173



 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                             

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.031939/2012-24 e nº 53650.002486/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Ana Roberto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Missão Velha/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1007/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.031939/2012-24 e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019272 e o código CRC 3C7FEBCD.
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EM Nº 310/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019277 e o código CRC 56B060E8.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.994219 1 68110000021259
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17373/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCIENE SOUSA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Ana Roberto
Rua Lourdival Januário Pereira, 100, Conjunto Habitacional Casimiro Farias
CEP: 63.200.000 - Missão Velha/CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1007, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135049 e o código CRC 2AE680D6.

Ofício nº 17373/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.031939/2012-24
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Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 2016 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.031939/2012-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195261 e o código CRC 42FDBC96.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Ana Roberto, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.031939/2012-24
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2385/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244232 e o código CRC CDBE30E5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Ana Roberto, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031939/2012-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725818 e o código CRC 874BE46F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 1725818
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031939/2012-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725821 e o código CRC 7EE70A20.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 1725821
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.031939/2012-24

Entidade: Associação Comunitária Ana Roberto

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2385/2016/SEI-MC (Evento SEI 0960288) e do
Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC (Evento SEI 0959186), encaminho a Exposição
de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1726167 e o código CRC 155A43B6.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
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Velha/CE.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 1726167
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771857 e o código CRC 0CE824A1.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 1771857
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883772 e o código CRC 8BAADF1C.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 1883772
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EM nº 00520/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.031939/2012-24, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 
de maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Missão Velha/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.031939/2012-24
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124976 e o código CRC 60C0B9C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 2124976
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327114)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 205



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327114)         SEI 53000.031939/2012-24 / pg. 223



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.031939/2012-24.

Entidade: Associação Comunitária Ana Roberto.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361000 e o código CRC 05423F5C.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031939/2012-24,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Ana Roberto, inscrita
no CNPJ nº 41.342.106/0001-50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de
maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Missão
Velha, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2385/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1007 de 10 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 4361000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.031939/2012-24
Referência: Despacho SEARC (4361000)
 
Interessado: Associação Comunitária Ana Roberto
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Missão Velha/CE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486149 e o código CRC 7294DFA6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 4486149
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EM nº 00232/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.031939/2012-24,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Ana Roberto, inscrita no CNPJ nº 41.342.106/0001-50, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 03 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Missão Velha, estado do Ceará,  em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da  
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2385/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1007 de 10 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33993/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.031939/2012-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648734 e o código CRC 89FB2D7A.

Referência: Processo nº 53000.031939/2012-24 SEI nº 4648734
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